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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

•

SEÇÃO 1 — PARTE 11

DECRETO N1.1 46.227 —	 18 DE JUNHO DE 1959,

etrITAI. FEDERAL%LANO It — N. 119

• •	 :

QUARTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 1910

1.711, de 28-10-32 Feia s Eiscobilr 0a- I nleN1,3 48.127 i de 19-4-1960.

Lei 1.711. de 29-10-52. Salvador !'r'e 58 — Nomear. de neeirdo caiu .0 cargo de clame X da carreirc deo
-echmidt, para • exercer, interinemente ertigo 12, itein IV, alinea eco da rtigenheiro, criado pelo Decreto nii

•lucro 48.121, de 19-4-1860.o carpo de clesee R da carreira de Lei 1.711. de 28-10-32, Luiz Adelireo
Engenheiro, criado pelo Decreto nú- r.eya l oachinnetti, para exercer, iate- N9 68 — Nomear, de actirdo com o
mero 43.127, de 19-4-1950.	 rinnmente. o Cargo de classe 1C da art. 12, item IV, alínea "c" da Lei

N9 49 — Nomear, de acterdo com careelra de Enn 	 deenheiro, criado Pelo I no 1.711. de 28-10-52. José Atito
o adie° 12. item IV, alínea "C" da tecreto no 48.127, de 19-4-1903. 	 ehres. ara exercer, interinamente, o

sigo e classe K da carreira de &n-149 59 — Nomear, de ace).rdwo, :1:1"/„2°1 II tienheiro, criado pelo Decreto nu-

VIM Júnior, para	
"

exercer, interina- te,t . 1629, Ttem IV, alínea "c" da Leimente, n cargo ele classe K 13 cerrei- i n-9 1.711. d	 10-e 28- 32, José Silva 'lhe.ra de Engenheiro cri.edo Pelo °c'erei 42 Pata eeercer. interinamente, o ce.- :go
11.9 48.127,. de 19-4-1900. !de cicsee 1t da carreira de Engeol.el-

149 60 — Nomear, de acardo caia o tu, criado pelo Decreto n 9 48.127, de
art. 12. item IV, allnea "C" d ee Lei 19e4ela60.

abeiro. criado pelo Decreto n9 43,127. n9 1.211, de 28-10-32. Carlos Ludgero N 9 70 — Nomear,
de 19-4-1980.	 de Azevedo; para exercer intee 	 e IV, ailna- art.. 12, iten	 , -siljeanc°.tec./.° dea°n/Leot

o artizo 12, item IV. annee
749 51. — Nomear, de actirdo ...11

k en da rena de Engenheiro orlado pelo De-
mente, o cargo de classe IC da car- lie

Jeens Costa. para exercer, inierisida?
1.711, de 28-10-5e, Américo

Mei 1.'111, de 28-10-52, Pealo usam creio n 48.12'T, de ia-4-19C0. 	 mente, o cargo de cloese K da ger-
:Monteiro de C letra para exercer ir'- 14 9 61 — Nomear, ele acerdo com o reira de Engenheiro, cr .ad

	

	 .1 Le-
ternamente, n cargo de classe K da art. 12. fiem IV. alicea " c ' da 14t1 ereto ta° 48.127, de 19-4-16%0.

p
-

si
oarreire de geureehelee, vetei peta n9 1.711. ele 23-1C-52. Antonlebe ha-

ce	 reli-a de Eneentielro, criedo pele De- :19 1.711, de 283-Z., 	 Lotarei eo

No 73 — Nomear, de lizerdo cosi , O
art. 12, Rem IV, alínea "c- da Lei
no 1.711, de 29-10-52, Paulo Henrique
Marques dos Santos, para ex ercer,
Interinamente, o cargo da classe TC
da carreie& de Engendeiro, celaro
pelo Eecreto	 48.i27, de 19-4-196t.,

N9 11 — Nomear, de acardo com o
art. item IV, alínea "c" da Lei
ri9 1.711, de 28-10-52, Ulyeees de A:-
meida, para exercer, lnteriname»te,
o cargo de cinza K da Carrera C.3
Engenhe.ro, criado pelo Decreto nu•
mero 48.127. de 12-4-1280.

149 75 — Nomear, dr acórdo com o
art. 12, liem IV, atines -C" da L::
no 1.711, de 28 de oudibro de 190e.
lbdira Veras Filho, para exercer. int.
rhiairente, o. cargo de classe K
carreira de- Engenir iro, criado pelo
Decreto n9 45.127. de 19.4-60.

No 76 -- Nomear. de acilido com o
art. 12, item IV, Pince "C" da Le.
n9 1.711, de 28 de outubro da 19.1
Primei-eco de A5515 Cavaleis...te Mates
eara exercer, interinamente c C2ret
ia e t ak.se K da carreira de e ncrehetro
~Co pelo Decreto n9 48...27, de

19r.77•— Nomear, de ac4rdo com
art. 12, item IV, aliem "C" da I,:
te9 1.711, de 28 de oulebro de 19..2
2:11bi Silva 'The, para exerm, bate.
rinamente, o cargo de classe K
camba da Engenheiro, criado peie
Decreto no 48.127, de 1ø'4-60.

No 78 — Nomear, de actlrdo com e
art. 12. item IV, afinca "C" da La
n9 1.711, de 28 de outeeero ele 19.92
Leo. Charles Henri /Usura, pari
enerétr, interinamente, o caem ei
Classe K da carreira de Enge»helre
criado pelo Decreto n9 48.127, ce
19-4-GO.

N9 79 — Nomear, de acardo com
art. 12. Lem IV, anileis e C" da Li
n9 1.711, de 28 de critabro de 19X2
Eduardo Sabota de Carvalho pers
exercer, internamente, o caro de
classe K da carreira de Ene:Mei:e
criado pelo Decreto no 43.,27, de
19-4-00.

N9 80 — Nomear, de acordo com e
art.. 12. tecia 1V, ellen -C" da 1
no 1.711, de 2 de Ontuuro de • lee e
Joe} Geraldo de Miranda Coeiea,
para exercer, interhiamente, o ce.e,c
da cias* K da carreira de Eu lincho.
criado pelo Decreto no 48 127, de
19-4-60.

N9 r1 — Nomear. d .l acterdo com o
art. 12. Item IV, allnee "C" da I. 1
n° 1.711. de 23' ele ()timbro d e 19:2,
idén° Sueltos - de Macios. para es:eicer,
:nterinrmen.e, o caiem da clesee 14 da
careeira de Enzedhelro, credo pelo
Decr: to	 43.127. da Ir-4-1 O.

14 9 112	 Noirear, cie acerio c.a; o
art. 12, 1 em IV, aliou "C" da Lei

.711, de 28 de omaibro ic .2.'1.
"er :vai 2 aebeee C u:nver; eis p? -'a

'r. ri:Nane:n en' e. o ee- g 1 do
cesse X ua Cai.¥ra de &Igen/LU-0,

No — Nomear, de acierdo com o o cargo de classe K da carreie a de
artigo 12, Leni IV, «lince -C' , da Lei 'Engenheira criado pelo Decreto nal-
1.711, de 23-10-32, Joee %manda Mar- imero 48.127. de 19-4-1950.
quee de Freitas, tiara exercer, N9 £4 —• Nentear, de acerdo c 'tu O
namente, e cargo de classe X de c.ar- art. 12. Item IV, alertes "c" de. Lei
reira de Engenheiro, criado pelo De- n9 1.711. de 28-10-52, Hélio :iello
ereto no 48.127, de 19-4-1950. Pinto, para eftercer, interinameu e, O

N9 33 — Nomear, de acardo rom o Cargo de classe K da carreira de En-
1.711, de 28-10-52, Michel Fernand artigo 12, item 111, alinen "C" e ta Lei igen-heir°, criado pelo Decreto nú-
Etienne Gtlerlot, para exercer, lute- 1.711. de 28-10-52, Jest D1:man'., para mero 48.127; de 19-4-1990.
rinnmente. o cargo de classe K ela exercer internamente, o cana da I N.° 65 — Nomear, de actirdo cemo
car:elra de Enveralero, criado pelo ciasse K da carreira de Engerheiro„ art. 12, item IV. alinea "c" da Lei
Decreto a' 48.127, le 19-4-1980, 	 criado pelo Decreto n 9 48.127, de 19 ia^ 1.711, de 28-10-52, Vania Berman,

N9 44 — Nomear, de acdrdo com o
artigo 12, Item IV, nunca "O** da Lei
4.71, de 28-10-52, MáxIneo	 m)Frende
611va Cerdoso, tenra exe •cer, nterina-
mente, o cargo do elASse	 carrel-
ta de Engenheiro ern iJo pelo Derreto
1n" 43.127, de 19-4-1960.

arN9 47 — Nonle. de acarai com o
artigo 12, item IV, alínea "C" da bei o cargo da classe K da carreira de
1.711, de 28e 10,92. Wreio Luiz Fran- to 57 — Nom ear, de ncerdo com n Engenhe' te criada pelo Decreto rui-
lelin. para exercer, inierinnn:fite, o artigo 12. Item IV, alínea "C" ia Lei

•
Mero 43.127, de 19-4-1930.

QL.- cargo de classe X ela carrtdre	 En-
genheiro. criado pelo Decreto número
4532.7, de 18-4-igeo.

N9 48 — Nomear	 actkdo cem

. n 	 -	 .
dam. pata exercer. interiesemerie, o NO 67 — Nomear, de aci5rdo com O
cargo de chupe K da carreira d ! P13-tr.:. 12, item IV, alinea ec" da Lei
genhei"o criado pelo Decreto nemero n.9 1.711. de 23-1C-9 2, Hélio Baleei=

o artigo 12, item IV, alinee	 da 48.127. de 19-4-19c0.	 ,Cerdosa para exercer, interinamente.

O Diretor Geral do Depar amento
de acterdo com a atribuição que lhe
confere o item XXXIV. do Arilgo 142,
do tegimento aprovado pelo Deceeto
n9 44.653, de 17-10-58, resolve.

749 45 — Nomear, ek acdrdo coin o
arego 12, item IV, alínea "C" cla Lei

DEPARTAMENTO NACiONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

POR.TARAAS DE 5 DE MAIO DE 1940

de abril oe 19€0. !para exercer, interinamente, o cargo
14' 36 — Nomear, de ectirdn rOM o . de classe K da carreira de Engc-

artigo 12, item IV. aliam "C" Ca Lei ;nimbe,. miado pelo Decreto no 48.127.
1.711, de 28-1C-52, João Beenerrin ;elto e 11-4-1960.
Pilha para exercer interiname ete. o 149 08 — Nomear, de aetirdo com o
circo de classe K da carreira 	 moi Eu- art. 12, Ite IV, a Mese "c" da Lei

eeenheiro, criado pelo Decreto lmero 119 1.711, de 28-10-32, Pectro Smith do
48.127. de 19-4-1960.	 Amarai, para exercer, In teriname 'ate

 FRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Lei 2.711, de 28-10-52, Rui I3 irboass
da Silva, para ekercer, interlmitnente,
o cargo ele cinsee K da carreira de
Engenheiro criado pelo 0eeret3 tat's•
Mero 43.127, de 19-4-1960.

/49 50 — Nomear. ele actirdo com o
extipo 12, !tent IV, alinea "C" da
Lei 1.711, de 28-10-32, Roberto
e•o para exercer. inber'nemente, n Car-
go de demo K da carrelra de

a :go 12, item IV, albes
ornear. de acerdo com o

litee-etn n9 48.127, de 19-4-1730.	 vas da Cosia. pa,.a exercei', intesina: 	 N e ei _ Nomear. de er.drdo com

52	 Nomear. d	 c e	

o
mente. o caie() de classe K	 em- art. 12. item IV. al inea "c'' da 3.eir,	 —	 e ec5rdo	 n

	

areie° 12. Item IV. alínea e	
n

e,	 cer,	 -Ui 1.711, de 29-10-32, Mar», de creio 139 43.127. de 19-4-19°.,0. lont'Alverne para exie	 interine
1 . Cunhe. para. exercer. Interinamente, amente, No 62 — Nomear. de ecerdo co n o ente, o cargo .de classe K da cer-
a o3rTo de che ee X da carreira de rot • 1 2. Item IV. allnea "e" da Lei reide de Engenheiroig-e4r_laidgsoo.pelo ee'

7Mieen% e.iro r'aceo P,10 Decrete nu- no 1.711, de 28-0-2. Edinilson Ta- ereto n o' 43.1:7, de
Mero a6.'27. de 19 4-1260.	 !urze Lemes, para exercer. intet na- 	 ,_

e2 — Nomear. de acilrdo com o!yei	 _e eiem-ne, de mero,' e .m e' mente. o 'meg()	 citWe IC da ,ar- 4'19
art. 12. Item 1V, alínea "e" da 1 ti'as't'ro 12. item 'V. alie '', "C" de epl eeila ele Engenhelre. crlien pelo ..3e-
n.° 1.711. de 23-10-52. Emenotil Jirr-

5.71 1 . de 23-1 0-52, Merie Neenee creste n.0 411 127. de 19-4-1950,
Airco Jore e. pele	 in•e•	 1v9	 — Ncrieer.	 reeereo rui e e lits Sei rio, para exeecer, snreell

men te, n ei •••	 estv• te ae e-r- ! P .I. 1 9. iteee IV. r tnee "e" da Lei eneite. o careo de c ;UNC. K da ce:-
relra de ç."""h, "fl :^	 *1*.,10 De	 1.71'. de ?"-•	 ke'eles Fleelo	 de Enj:n;le .I.J. e iritl/ pelo Da-

ereto no 43.127, de 39-4-1360.	 kAgeeoni, pa.a eeercer, interinamente,j c-*U0	 42 . +17, de 12-1-1e0e,



— As Repartições Públicas i-
ect.rão remeter o expediente
tle:..tincão à publicação nos

nais, diarianzente, até as 1
15 -noras, exceto aos sábadoS,1

4;ido deverão fazê-lo até as
.1 .:s0 horas'.

CHWRIB CO rerAoco oa Fuestiewc6na •

— As reclamações pertincn- Musil.0 Ekft=dRA
1 -s4 matéria tehibuida, nos
e,: os de erros ou conissiMs, de-
r •, 00 ser formuladas por es-
.‘--..".9,d.Seção de Iledriio. das

• g d..3 17,Z,0 horas, no máxiMo
c if . 72 horas após a salja dos

1.

cereePt DA /40.0 o* 14.01...10

ALVES	 MAURO MONT O

DIÁRIO OFICIAL
ALÇA° e 	  se

Ir). 1• Pe, "revniso publkacão aos atoe e.* aGenn.st raoll e deseantrarzada

In c:t imbu na& ol;coiss do 0%.* Ptamento de Ira n •mdo Nacicaid
• nuasti I A

• EXPEDIENTE
DEP AR T AMENTO CE IMPRENSA NACIO:1AL

CeRIETOR • (utoext.
ALBERTO DE BRITO PERE:RA

• ASSINATURAS
REPARTJoEs E PARTICULARES	 1?LINCIONi.R103:

Cc. o:tal e interior:	 i
	

Capital e Interior:
Semestre . . . • Cr$ 50,00 1 Srmestre . • • • Cr$ 39,00
Ano 	  eis oupo'Ano	 	  Cr$ 7d,00

Exterior:
Ano 	  Cr,

Exterior:
136 09 Ano 	  Cr$ 108,00

1922 Qual-ta-feira 25
	

c::,n:o OF1C1AL (Se;ão 1 — Parte 1), 	 Maio de 1

..•
tes providenciar a respectird

¡

renovação com antecedérana,
infnin:a, de trinta • (30) dias.

— M Repartições Públicas
ecingir-se-ão às assinalaras
anuais renc vades até 28 de
ferereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,-
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompant a.
dos de esclarecimentos quantq
à sua aplicação, solicitamos
déem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do DePartamento
de Imprensa Nacional.
. — Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes ri,le
os solicitarem no ato da =si.
nal ura.

Os originais dvcrâc• ser •
'..e.:1ogr4ados e autentica-3

ri'salvadas, por quem de ti:-
rasuras e emendas. •

— A matéria paga e as as-
si*,ecturas serão recebidas das
C %O às 17,30 horas, e, aos sába-

S, das 8,30 ci4 11,30 horas.
— Excetuadas as para o

e:r 'erior, que serão • sempre
0",tnnis, as assinatvras poder-
s ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses wi um anu.

— As assinatvras vencido?
poderão ser suspensas seti

iso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do piazo de vai:-
dede de svas assincturas, na
nade superior do enderko vão
impressos o nnmero do talão

de registro. o mês e o •21n.0 em
que findará.

A fim de evitar Solução de
conti”niende no 'recebimento
GrdS jornais, devem os assinan-

— O custo de cada exemplar,
ofrnscdo doe &afias oficiais
será, na renda avulsa, acresci-
do de CrS 0.50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por anq
dccorrido.

metido pelo 'Decreto n9 48:127, de ce:eelra c 	 neenhelre criado pelo
JD ereto te, 48 n/, cie i9-4.-30.

N ) 83 — Nomear, de ace:do com o N9 90 — Nomear, de nceirdo com o
▪ 12, Ite.a Pd, almea -C" tia Lei a*.a. 12. ilam IV. aeneae ee'. da .Lei

Ir 1.711, de '48 de oualbro da 19e2.
CCTIOS de : gene° vvenderiee, para
ele•eeer, :et:elite! em. e O caego. da
cie K, da carteira de Engenneiro,
cdt.do pe.° Decreto n9 43 In de
1-4-6e.

N9 91 — Nomear. de ac6rdu com o
ed.:. 12, iieat IV, rlira "C" da Lel
ne 1.71t. de 28 de oetubro de 1932,
Inaldo Soa. .a, para . exercer. :ate-
ria:ement(. o caia() de classe II da
carreira te Edeenhe:ro, mace pele
Deceeto	 L2'í, de 19 -4-80.

N9 92 — romcer, de ecentio com o
art. 12, Itera IV afinca "C" da Lei
ne 1.71), de 28 de outubro ti:, 1e52,
Manlio Uret. si Guerrera, para exercer,
iitterinuaer; e O cargo da e'asee	 da
ca•reli a de Engenheiro, . criado pelo
Ceceei° ri? 43.127, de 19-4-60.

r4-9	 — No:neer, ee acene() com o
a :c. 12 item /V: aliem-0" da Lei1: . •-61. • r.9 1.713, de 28 de outubro de 11)32,

N9 .83 — Nomear, de ectrdo cone o 21acido Vereis dos Sentes para
c r i. 12, lera IV, ahael 'C" da LU exercer, In eriurmen • e, o calo da
v 1.711. d. 28 de outubiG de 1932, classe K da carreira de Eugei beiro,

et .enoel AI icaatto Ilamr . ho de Azt.-:edo. criado pç o Decreto n9 43.127, de
rara eeercee, interinamente, o cargo :9-4-to.
cts, c!na, e K da carr'lra de F.;...-gnbeir,),	 .1n79 94 — Nralear, de acOrdo txun o
e' ido peio Decrete n9 48.127 de art. 12. item I, alinea "C" ua Lei
1 ,:• 4-60. ta' 1.711, c:3 28 de outubto de 1952.

N9 87 — Nomear, de ac1reo com o %Pivete° Meaerts Bastos. para exercer,
e' . 12. Lem IV, atinea 'C" da Lei :inerinemette o cargo da clatec K da
ric 1.711. de 28 de °titulou de 1132, carreira de Eneenheiro, criado pe:o
e ft"e Salestiano de Barros Branca, Decrete n% 48.127, de 19-4-60.
erra exercer, interinamente; o c. rgo 14 9 9b — Nomear, de ecardo co.n o
• elesce I da carreira de Enetith eiro, art. 12. MOI IV alume "C" da Lei
veado pelo Decreto ra 48.12, de	 1.711, de 28 da outubro de 1952,
19- 0 -60.	 1Z,u1 .D.coete de Mello, para exercer,

• N 88 — Nomear, de acerd com o utente : nu %te, o cargo da c'eie-c Ç dr
. 12. Item IV, etineit • "C" da Lei caruba de Leigenhefro, cri eoc pelo

re 1 .711, de 28 tae ousubto de 1912. Decrrte n 9 41.227, de W-41-60.
Jas • Marcillo ,Anacleto Perto °ara N9 91; -- Nomear, de acierdu cem o
exerte'r. Interinamente. o cargo da att. 12, hem /V, cinca "C" tia Lei
ceesse K da carreira de Engerbeho, n9 1.711. de 211 de outubro de 1952.
teeadn pelo Ia:micto es 4n.12.1, de Mareei:no Merdas de Almelde. para
19- 1-60,	 exerce:, interinamente, o mugi da

N9 89 — Nomear, de aceirdo com e• "tiaese K da cerreira de Einenile110.
arr. 12. Item IV elites "C" da Let liadn p?'0 ‘"/PcIP10 n9 49'321. de
ne 1.711. de 28 de outubro de 19e2 e-e-go
Jose Beltrão de Cestro. nora exeeen. N9 hl —t	 de —e...de m o
enterinatnente, o cargo de claeec K da a.t. 12, izcal IV, ebuea "fe' l da L.1

3.9 1.731, de 28 de outubro de 1952
Ceieon Frecha Lima para exerci. late-
rifle mente, o cargo de classe K dal
ctueeira cie Migenheiro, cria& pelo'
Dee- e.to n9 4".327. de 19-4-60.

N9 93 — Nimear, de aceordo cem o;
art. r., Item 1V, aluiu "C" da Leit
n9 1.711, de 29 de outu too de 1932,1
Abral.ra Wairstein, paia exercei. Mie-1
riramente, o cargo de classe K da
carreira de Engenhebo, criado pele
Decreto n9 ..8.127, de 19-4-60. •

N9 99 — 34ornear, de acdrdo cum c
art. 12. hei i IV, alínea "C" da Lei
n9 1.711, dt 28 de outubro de 1952.
ailvaldo Go.nes da Mota, exercer,
interinamen e, o cargo da cesse I( da
carreira de 'Engenheiro, criado pelo
Decreto n9 48.127, de 19-4-60.
• N9 100 — Nomear, de acordo com o
art. 12, bete IV, atines "C" da Lei
n9 1.711, ch 28 de outubro de 1952,
Edward Leoncio Naecimenta para
exercer, intcrinercen te, o cergo d
classe K da carreira de Engenheiro,
crendo pelo Decreto n9 43.127, da
19-4-60.

N9 101,— Nomear, de acenei° com o
nrt. 12, Item IV, alinea "C" da le
119 1.711, de 28 do outubro de 1951
Mon Tbrres de AquIno, para exet cee
Interinamente, o cargo da cisam. K
carreira de Engenheiro. criRdo peei
Decreto 9 18.127, de 19 - 4-ao

N9 102 — Nomear, de acórdt, com o
art. 12, item IV, alínea "C" da L;11
n9 1.711, de 28 de outubro ne
Jof é da Costa Vetada para exeicer.
interinameete. o cargo da das* K de
carreira de Engenheiro, crise° pelo
Decreto ir 48.127. de 19-4-60.

719 '103 — Nomear, de acórde com o
art. 12, item IV, allnea e C" da Lei
n9 3.711, de 28 de eutubro de 1932,
João Guilherme \ Guirnerlies para
exexer, inteiincracate, o c?rv..
classe K da carreira de Engerbeho,
criado pelo Decreto n9 48.127, de
19-4-CO.

N9 101 — Nomear, de acdrdu com o
art. 12, item IV, allnec "C ' da Lel
ne 1.711, de 28 de ontlibIo ie. 19:2,
Joaquim- /tache Filho, para mei cer,
int;rinr-M,, ti te, o cargo da elite,. K tia
carre ira de Re—ts "1:n. r'I ^ 4C pelo
Deeeieo ir 48.12e, de 12 1 ta).

N9 105 — Nomear, de sebe& com o
art. 12. Item ,IV, alínea "C" da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1932,
Luiz Leite da Silva, para exercei inte-
rinamente, o cargo de classe
carreira de Engenheiro, criado Pelo
Decreto n9 46.127, de 19-4-60.

N9 106 — Nozne_tr, de ac5:dc com o
sat. 12. Stern IV, anua "C" da Lei
n9 1,711, de 28 de outubro de 1e32,
Arthur Fonseca de Oliveira. p1sa.

'
.-5,

exercer, inteainamente, o cargo da
classe K da carreira de Engenheiro,
criada pelo Decreto n9 48.127, de
19-4-CO.

N9 107 -e- Nomear, de actedc com o
art. 12, Item IV, altnea "C"da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Sylvlo Carlos Della Borges, para
exercer. -Interinamerte, o cargo da
classe K da carreira de Engenheiro,
criado pelo Decreto ne .48.127, de
19-4-60.

N9 108 — Nomear, de acbrdo com o
art. 12. item IV, al.inea "C" da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Antenio AtIC..L0e1 Ccelho'Borgee, para
exercer. Interinamente, • o cargo da
clesSe K da carreira dg Engenheiro,
criado pelo Decreto n9 48.127, de

N9 100 — Tornear, de acorde com o
art. 32. Itera IV. alinea "C" da Lei
n9 1.711. de 28 de outubio de 3952,
Edgard Soares Guimarães, paru exer-
cer, hterloan •ente. o cargo da ^tIbeibe
ria carreira d'3 Engenheiro, criado pelo
Decreto n9 41.127, de 19-4-60.

N9 110 — Nomear, de acdrdo com o
art. /2, ten. IV, alicie.; e C' ria Lei
n9 1.711; de 28 de outubro de 1952,
EnIldo de Carvalho Cerrei, rara
exercer. interinataente, o -cargo da
classe K da carrel"a de Eagerheir%

p:lo Decreto ri' * 48.12e, dis„,
19-4-60

N9 111 — Nom"ar, de wird., com o
art. 12. 1:21n IV. e tinea "C" da. Lei
iv 1.73 1 . de 28 de outubro de 1952,
Rubens Pile Vicit a. para exercer int,,
rtrererte. o cargo de el^sse K tia
carreira cte Engeeheiro. eri e d. peie)
eeeee-o ne 18.127, de le-d-GO.

N9 1 1 2 — Twe er e. do achrd^ com O
ar*, 12 f .,,o IV toirea "C." tia Lei
A' 1.71.1, de 28 de Otlillbál)

3 .7)1, de 28 de outubro de. 194.
• medo de. Saiu° Lite:: peei!
• :e:cer. intermammte. o cergo
C ...se 1: da carreira ci.: Eugenheiro
e . " ,do peet Decreto n9 43..a."8,
L 4-60.

TI ? 84 — Nomear, de ez5rdo com c
e 12, ilart IV, al.aea "C" de TA;
ri) 1.711, de 28 de outtraro de 1932.
• :tildo cie Alevecie rentes pare
• ...err, interInamen.e, o c	 d •
elesse E da carreira de 1ereenhe1ro.
• :'o pelo Doere° n9 48.127, te
1.: 1-60. •

•19 85 — Nemear. de eceirdo com o
r. . 32, Ilma. TV, alinea e C • tia Lei
1 1.711, de 28 de outubro d/ 195e.

:.eo Riec iro Vima Filhe, par.
• ceie Interinamente, o ca ste tia

c :se K da cerrei et de Eng , abeiro,
e -eo pelo Decreto ne 48. 27, de
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N9 126 - Nomear, de ac5rda com
o artigo 12, item IV, alínea c da Lei
n9 1.711, de 28 de outuoro de 1931,
3andui Leite da Silva, para exercer.
interinamente, o cargo de classe K
da cernira de Engen1 .eiro, criado
pelo Decreto no 48.121, de 1) de
abril de 1980.

N9 10 - NOMUY, de entinto cem
o artigo -12, item l'17, alínea c da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
João Marques da Paiva, para exer-
cer, interinamente, o cerga de cau-
le K da carreira de Engenheiro,
criado pelo Dec:eto ne 43.127, de
19-4-196).

N9 128 - Nomear, de ac5rdo com
o artigo 12. Item IV, alínea c da
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Elvezio Antunes de Cervalho, para
exercer, interinamente. o cargo de
classe K. da carreira de Eneenheiro,
criado pelo Decreto n9 48.127, de 19
de abril de 196e.

N9 129 - Nomear, de acbrdo com
o artigo 12, item IV, al ;nea c da Lei
n9 1.711, de eti de outubro de 195e,
Tancredo Nordestino Marques de
Cost.?: para exercer, interinamente, o
cargo de classse K da carreira de
Eneenheiro, criado pelo Decreto nú-
mero 48.127, de 19 de abril de 1960.

149 130 - NOnieal, de acbrdo core
o artigo 12. Item IV, alínea c da Lei
no 1.711. de 23 de outubro de 1952.
Nid Dutra D'Amorim, para exercer.
interinamente. o cargo de classe K
da carreira de Engenheiro, criado
pelo Decreto ne 48.127, de 19 de abril
de 19e0.

NO 131 - Nomear, de aebrdo com
o crtizo 12, item IV, alinca c da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952.
Mantel Joaquim Coelho, para exer-
cer, interinamente, o curgo de elas-
ee K da carreir a de Eneethelro.
criado pelo Dez. to n9 48.127, de 19
de abril de 198e.

N9 132 - Non.eare de acbrdo com
o adiro le, item IV, alínea c da Lei
n° 1.711, de 28 de outt.bro de 1952,
Luiz Silvestre Finheiro Paes Leme,
para exercer, interinamente, o cargo
de classe K da crrreira de Eneenhel-
ro, criado pelo Decreto n9 48.127, de
19-4-60.

N9 133 - Noineor, d.:. acordo com
o artigo 12. item IV, all tea c da Lei
n° 1.711, de 28 de outeiro de 1952.
Uno Fonseca Zero, pere. exercer. i e

-terinamen'e, o cergo de classe K da
carreira 4 Engenheiro, críado pelo
Decreto n° 48.127, de 12 de abril de
1950.

N9 134 - Nomear. de acbrdo com
o artigo 12, Item IV, araea C da Lei
n° 1.711, de 23 de outubro de 1932
Beimiro Pereira Tara: es Ferreira,
para exercer, interinamente, o er-
go de classe K da carreira de En-
genheiro, criado pelo Decreto núme-
ro 48.127, de 19-4-60.

N9 133 - Nomear, de acbrdo com
o artigo 12, item IV, a'inea c da Lei
1.711, de 28-10-32, José Dias de Soltes.
para exercer, interinaniente, o cargo
da classe K da carreira de Engenhei-
ro, clado pelo Decreto n9 48.127, de
19-4-30.

N9 136 - Nomear, de ac5rdo com o
artigo 12. item IV, aletea c. da Lei
1.711, de 28-10-52, P..nio Neunsch-
wander, para exercer, interinamente,
o cargo da classe K da carreia de
Engenheiro. criado pele Decreto nú-
mero 48.127, de 19-440.

N9 137 - Nomear, de aceirdo com
o artigo 12, item IV, alfnea c da Lei
1.11i, de 28-10-52, Octacilio Homem
de Carvalho, para exercer, interina-
mente, o cargo da clasee K da carrei-
ra de Engenheiro, criado pelo Decec-
to n9 48.127, de 19-4-1.1.

	

NO .138	 Nomear, de ac5rdn cone
o artigo 12, item IV, alínea c da Lei
1.111, de 28-10-52, Erten pe's Fanleca
pira exercer. interinamente. o cargo

	

tia c'tdee	da cree•ei , a deLeerceneola
o, crido pelo Dec.e:o n 9 C.127, de

19-1-Mn: 4.

•
Rene Guidu Anhel, para exercer, lute-

•rinamente, o cargo da classe K da
carreira de Engenheiro. Criedo pelo,carreira 11

9 48.127, de 19-4-60.
• .N9 113 - Nomear, de acbrdo com o
art. 12 Leni IV, alinea "C" da Lm
119 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Roaeato de Jesus Campos Martins;
para exercer, interimunente, o cargo
da ciaese K da carreira cie Engenheiro,
criado pelo Decreto ii 48.127. de

N9 114 - Nomear, de acbrdo cone o
Int. 12 item IV, alinee "C" da Lei
n 1.11, de 28 de ou.ubro de 1952,
Ary 1Lagioll, para exeecer, interina-
mente, o cargo de classe K da carreira
de Engenheiro, criado pelo Decretr n
no 48.127, de 19-4-60.

No 115 - Nomaer, de acarde com o
art. 12, item IV, alínea -C" da leti
rio 1.713. de 28 de outubro de 1932,

--""' Eixo Jorre Nassaralla, para exercer,
interinamente, o cargo da classe da
carreira de Engenheiro, criado pelo
Decre:o n9 48.127, de 19-4-60.

Ne 116 - Nomear, do ac3rdo com o
are. 12. item IV, alince "C" da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 19:2.
Moacir de Castro F.gueiroa. pa -a
exercer. Interinamente. o cargo da
classe K da carreira de Engenheiro.
criado pelo Decreto 119 48.127, de
19-4-00.

N9 117 - Nomear. de acerdo com o
ere. 12: item IV, Mima "C" de Lei
rf) 1.711. de 28 de outubro de 19:t2,
Edmar Neves, para exercer, inte-
rinamente, o cargo da classe K da
carreira de En eenheiro, criado pelo
Decreto n9 43.127. de 19-4-60.

No 118 - Nomear, de acefrdo com o
art. 32. item IV, adite% "C" da Lei
nO 1.711, de 28 de ou ubro de 1932.
Harolcio Percegori Santos, para exercer,
interinamente. o cargo da classe K da
carreira de Eneenheiro, criado pelo
Decreto n9 48.127, de 19-4-GO

No 119 - Nomear, de acbrdc com o
art. 12. icem IV, alínee «C" da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Dildm de Aseis Marque, para exercer.
interinemente, o cargo da Messe K
da carreira de Engenheiro, criado pelo
Dec edo n9 48.1e7. de 39-449.

N9 120 - No•near, de acbrdo com
o me lem 12. iceni IV, n'inea c da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1932,
Tanc:ede Rtcha, para exercer, inte-
rinamente. o carro de. classe K da
carreira ee 193tent•eiro, criado pelo
Eked•eto n9 48.127, de 19 de abril de
1900.	 • -

N9 121 - Nomear. de caceado com
o ertieo 12. item IV, educa c da Lei
n° 1.711. de 28 de outubro de 1952.
Deiro Broseehirei Drees, para exer-
cer, interinamente, o cargo de chia-
m K da carmim de Engenheiro,
criado Pelo Decreto d9 48.127, de 19
de abril de 1960.

Ne 122 - Nomear. de acbrdo com
o artigo 12, itere IV, Cinca C da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1932.
Jo-e Arailio da Silva, para exercer,
inlerinamente, o cargo de classe K
da carreira de Eneenheiro, criado,
pelo necreto 119 48.127, de 19 de abril
de 1960.

NU 123 - No:near,	 sedado com
o ertigo 12. Item IV, Wenn c da Lei
no 1.711, de 28 de ou ubro de 1952.
01 3•.-en Carvallines Siqueira, para
exercer. interinamente, o cargo da
classe K da carreira de Engenheiro.
criado nelo Decreto n9 48.127, de

No 124	 N'emear, de acbrdo com
o aet ien 12. i feed IV, alínea c da Lei
no 1.7 1 1, ele 23 de outubro de 1932,
Hdlio Chages Telheiro, para exercer.
Werinemente. o cervo d e classe K
da carreira da Engenheiro, criado
pelo Te-ereto no 48.127, de 19 de abril
de 1,

No 125 - Nemenr. de acbrdo com
o artieo 12. item IV, Cinca c de LI
no 1.711. de 28 de outubeo de 1952,
ALmir de Albuquerque Monteiro, para
remete interinamente. o cargo de
easse K da carreira 1 de Eneenheiro
cehtdo pelo Decreto n7 48.127, de 18
de abril de 1030.

N.° 139 - Nomear, de acbrdo com
o artigo 12, iteeu IV, alínea -c" da Lei
1.111, de u-13-02, Almaio de Qaeiroz
Linhares, para exercer, interinamen-
ae o mago ca eicese K cia caeraira de
aegen:ned•o, criam.) peào /keret.° niz-
mero 43.121, de 39-4-60.

Ne 240 - Nomear, ae ac6rdo com
o artieo 12, item IV, aàdiea c da Lei

ue u8-1u-52. menti da Carina
Ealcemeta, para e .ercer, hiterinati.ien-
te, o careo ira cia e le da carreira ue
a.ngenne.eo, criacia pelo Jeerete mi-
nam e3.121, oe

	

Ne 141 -	 os ac5rdo cora
o artigo 12, hem IV, aanea c as. Lel
1.'411, de 2d-z0-o, h Ã1uO eiebeera

	

seares, para	 natnnainesitt,
o cargo da ciasse K cia caereira ae
Engenneiro, criacte pe:o ilccreto uu-
mero 48.127, de c9--1-60.

Ne 142 - Nomeae, ue ac3rdo com
o art:go 12, item IV, aliam c da Lei
1.711. cie 23-d1-.4 Sede. %e-Una:em
da Costa Franza., paar excecer, rate-
riaamenke, o maio cia c.a.ise K da
carreira de Eng-na:aro, c..alo pelo
Decreto W 48.12 • de le-4-80.

1,14 145 - Nowea., as areecte com
3 artigo 12, 1eal IV, alinea c da Ial
1.711, de 28-.0-3e, 1. anu. em Oecier.,
para exercee, interilia.neme, o cergo
da ctasse K oa ca :eira ae _ageaheire,
criado pelo Decreto 119 e8.127, de 19
de amei ae 1930.

N9 141 - Nomear, de acerdo com
o meigo 12, leem IV, acne.' c da Lei
1.711, de 23-10-52, Antoain Lege de
Oliveira, para exircer. laterinaelem.e,
o cargo da clasce. K da til-atra de
Lngeideeiro, criado pelo D • creto nu-
mero 48.127, de :9-4-60.

NO 145 - Nome.ar, de a tordo com
o artigo 12, icem ev, acne.. c tia Le.
1.111, de 20-10-52, lvaa Gu ihe..ne ue
Oliveira, para exercer, lat. rillamente.,
o cargo ua mas., K da eareeira de
'kengenneiro, criado -pelo D creto nú-
ineeo 43.121, ae 39-4-60.

N9 146 - Nomear, de asõrdo cara
o aeulgo 12, Lem IV, adnea c da L:1
1.711, de 28-du-32. Idalmo lioueeu,
para exercer, intrrinainca. e o cargo
da classe K da ce:reira de Engenne.-
ro, criado peio Decreto n9 48.127, de
19-4-60.

/si'? 147 - Nomear, de er-Ordo com
o arilgo 12, icem 11, adaga c da Lei
1.711. de 28-10-Z-2. Alvimer Matos de
Palva, • para ecarcer, intermarneate, o
cargo da classe K da ca.-te ira de En-
genheiro, criad -) pelo Deceeto mime-
ro 48.127, de 1e-4-60.

N9 148 - Nomear, de ecen-do com
o ardo 12. icem IV, ablua c da Lei
1.711, cie 28-10-52, Paulo Prata, Para
exercer, interinamente, o cargo da
classe K da carreira de .2ree.nhe:ro.
criado pele Decreto n9 4e 127, /e 13
de abril de 1960.

No 119 - Nomear, de acórdo com
o artigo 12. Item IV, alin a c da Lei
1.711, de 28-10-32, Antonio &ferino
eles Santos Neto, para ex;rcer, inte el-
namente, o cargo da classe K da ca.-
Nara de a•ngenhtiro. cria 'o pelo De-
creto no 48.127, de 19-440.

N.° 150 - Nomear, de acbrdo com
o art. 12, .item IV, edil a e da Lei
n.9 1.711. de 28-10-52, R ebeeto h ei a-
de alente, para exercer, interina-
mente, o carga de cause te de carrei-
ra de Engenheiro, criado peto Decre-
to n.1 48.127, de 19-4-19C).

N.o 151 - Nomear, de acarai com
o art. 12, item IV. abri -a c da Lei
n.o 1.7:1, de 28-10-52, Afeito Aegue-
to Martins de Carvalho, pira exer-

. cer, Interinamente, o cum de edisee
Ir da carreira de Engeeneiro, c;1
do pelo Decreto n.o 48.127, de 19 de

l

abril de 1980.
N.° 152 - Nomear, de solado cera

o art. 12, item IV, alfrea c da Lei
n.9 1.711, de 28-10-52. Paulo Luiz de
Lara, para exercer. internamente, o
cargo de classe K de cá* -re-,e de Ln-
gr:aleiro, crindo pelo Decreto rite-
rreeo 43 127, de 19-4.-19tel.

N.o :se - Nom ear, d* r et ele rem
o art. 12, hem IV, aliaea c ua

In.* 1.711, de 28-10-52, Lauro Gcnta-
lrek Cbrte, para exercer ,in ealnamen-
te, o cargo de claese K de carreira
cie Engenheiro, criado pelo Decreto
a 0 e8.127, de 19-4-1980.

N.° 154 - Nomear, de acerte cora
o art. 12, item IV, alínea c ia 14
n.o 1.711, de 28411-52, Hameacia Lab.
C.n. para exercer, interinamente o eat...
go de classe K da carreira de Lugi-
nueleo, criado pelo Decreto n. e 48.127,
de 19-4-1960.

N.0 155 - Nomear, de acbrdo com
o art 12. item IV, alínea c da Lei
.° 1.711, de 23-10-52, Mo Ernesto

para exe:cer, interina:nem0
o cargo de classe K da 'terceira
Letgeeeheiro, criado pelo Decado ne-
meeo 4e.127, 'de le-4-19e0.

Ne 136 - Nomear, de aebrela cone
o art. 12, item IV, alínea o eia Lei
n.o 1.111, de 28-10-52, Arme Ribeiro
Ribas, pata exercer, interinamente, o
caço de classe K da caetei:a de aa-
genaelro, criado price Decreee
48.127, de 19-4-19:e5

N.9 137 - Nomear, de acbr lo ont
o art. 12, item IV, alínea a da Lei

•na 1.111, de 28-1e-32, Antania
toa Menezes, para exercer.	 -
mente, o cargo de classe K de carrei-
ra de Eneenhtiro, criado p cl Decre-
te n.0 48.127, de 11-4-1950,

N.° 158 - Nomrar. de vebrde ecoa
o art. ;2, item IV, allaea c. ca
na 1.711, de 21.-10-52. Herbert ame-
nes de Agua;', p:.ra exerce:, f ntei.-
namente, o cargo cle clask K 	 e, --
reira de Engenhe! 'o, criado pele De-
creto n.° 43.127; da 19-1-1980

N.9 159 - Nomear, de acbrdo c.,trk
o art. 12, item IV, alínea e ia eet
n.° 1.711, cie 28-1:.-52, Charle Afeet
Burinaim, para eT.?.rCer. In t e-tater . -
te, o carga de clesse K da cerre . : t.
de Engenheiro. c-lado pelo Decre..1
ria 48.127, de 19--1P60.

N.° 160 - Nomear, de ac3rdo cem
o art. 12, it:m IV, alínea e te
n.° 1.7:1, de .28-10-52, Jose Freurisee
Azevedo. pare exercer, talaram net
o cargo de classe K da narre:rt. de
Engenaeiro, criado pelo Leeeed. a u-
mero 48.127. de 10-4-1960

Ne, 181 - Nom ear, d e ecerdi
o art. 12. item IV, aia' ea c da Lei
• 1.711, de 28-10-52, Miguel Arvai
Rodas Ortia rent exereer, interina.
mente, o cargo de classe K da carrei-
ra dr E igenhelro, criado pelo Pecreto
mo 48.127, de 19-:-1960.

N.o 162 - Nomear, de acerde com
o art. 12, item IV, alínea • oa Lei
n.o 1.711, de 28-13-52, Tienedtd) Me-
t-rem para exerce:, interinamente, O
cargo da classe K da c2:,e . ra de • -
genheiro. criado pelo Decre • o oan•ero
48.127. de '9-1-1930.

N.° 163 - Nemear, da verde ?era
o art. 12, Rent adua c ch lei
ne 1.711. de 2?-13-52. Reaesa Ne-
eueira. para exercer. in termamen‘e, o
cargo te classe K da ca -Met cl- En-
g:Uh:dm criado pe'o Decre tei numera
48.127. de 19 4-1e50.

11.9 161 - Nowear,	 ne)rdn cone
o art. 12, item 1V, alínea c da .ei
n.0 1.71 1 , de 28-10- e2. Alyer eives
Fe gaz, para exercer, internemeaf e. o
custo de cleeee K da carreira de En-
genhelre. 'leio Decreto numelo
48.127. de 19-4-1E50.

24.9 165 _._ Ncer 'ar, de ac5rdo cern
o art. 12. item TV. e linea "C" da
Lei ne1 1.711, de 28 de outubro ea
1952, Monea lo Shvão de Eigaelredo,
para exercer. inte.•inemente, o cere0
de cdtsse K cia ca"re t"a de eareeehei-
ro, c lado pelo Decreto n.9 '48.127, cie
1e-4-80.

166 - Nomear,	 acbrdo Com
o aet. 12. Item IV, nlirm "C" da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952. Walmor RoMha Soares, pnne
exercer, interinamente. o cargo da.
carie K da carreira de Enennaeiro,
criado pelo Decreto 11. 9 48.127, de 19
de galei cie MO.

14.9 167 - Nomear, de acedo cem
o a et. 12. laan Ter. al‘/I °1 "C" 011,
lei ree 1.711. de 28 de Git :Aib o de
1952, Julio /Lueue.o Vedeeaa leito,
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esteie ‘44;:zr. iniseelablen;d, o gano
e.44..e. 4. Lia c.oriare-0u.. 44dellre.--

1u,	 a•441 L1, 	 UJ

...e ;4.4 - - nomear, de ackdo çom
.0 ...C. 4.. à..44 4. 14.wit4 ‘," 0,1
á C. él. 0 1.41, U3 ;,isi	 catubto pe

.tao 4-9. 4&-
a-.;	 O caego tia eaage

..o

	

	 oe éaneilMleír. e.44)
n.9 42.121, de 30 dO• .	 :rim, •

L'ornear. de, aearap ce111
4*. tient 41,, a43x4 • vé. 44,

ci.', 141,	 ouileso de
,	 .44ra3.de	 Para

.à.erinit,aeaÉe, o cselle
• .e.1C kat carir	 ie 1.;rra123ftiro,
e Pe..n 	 Fe' 413,14 de Li
e é	 i. 1;a10.

119	 !,!Cgilelr, de act.rda Fox
4.., Lein PÇ, Maça "C' dg

3..c

•

 t • ij V 141 dj ;:4 de ou ..pbro rt.2
:12.4. M 40 Mala Slieela a, para

nteriname Ite, p
er..4 e X ati carreira de p)gerjbeiro.
c... .0 ..4ç 3 Lecreeo n." 42.1ze1, de 19
de rMi i e e060. .

• 171 - Nonager,	 oeikag com
O :et, 12, item 1V, lainlea PC" da
Le i 4.9 1 111, cie 28 de outunto ee

ivei aluo Pio de Aze •itclo, pa 'a
ritterinainenie, o ougo da

eia K t çarretra de. oigenixeiro,
enar-la tic-Es Decreto 11.9 48.327, de 19
rie (leen z.• 1ed0,

112 - Nomear, de ecbrdo com
▪ a;•t, 14 liem IV, telhice PC" da
• 11.9 1 711, de 28 de outubro de
▪ t2ed o Alberto Jarreto 13i4N1'.¥.
Ipthat execer, ilmerinsaMente, 9- cargo
de i.aerpe ;e da carneira. de Engenhei-
ro. c:eludo pelo T.ecreto ne 48.127, de
• 30.

N. ; 173 - Nomear, de acôrdo com
• tet, 31, item 1V, Wire.* "a" da
e.,ei n.9 1.511, de 28 de outulk9 de
1154, lereostenes Fraga Leme, para
cee.: •-e,e interina/noite, o cargo da
ela...e E da carreira .de Engenheiro.

;o peio Decreto ne 43.127, de- 19
t ie.11 de 1960.

• 174 - Nomear, de acerdo com
• e.e. 12, item IV, alínea PC' da
.1..e4 4..9 1.711, de 28 de outtihro

$ •.'sio pziel DopaIngues, para
e:•.e..er, Interinamente, o estro da
c na e g da cerreira de Engenheiro,
e a io .x.40 Lecreto n.9 48.127, de 19
d:! toei! ee 1960,

et.e 175 - Notnear, de acordo com
o a:t. 12, item IV. alínea PC" da
mei p.9 1,714 de 28 de outubro de

ereea Natal Oliveira de Cunha,
per:1 exe:cer; interinamente, o cargo
d.: casse K da learreira dc
• &alado pelo Decreto pe 411.127, de
11-e-6a.

el e 176	 Nomear, de aceirdo com
o 1,4. 12, item IV, alínea PC" da
Ler /.9 1.711, de 23 de outubro de

Ney Nume de Oliveira Fortre,•
pr.ra exe.'çer, interinaMente, o canto
de rjszo g da carreira de Lngenhei-
to, Prenda pela. Decreto ne 48.127, de

41.),	 •
N .177 - Nomear, de acbede Como 12. Item IV, alface ••ce cia

Lei e 9 1.114 dg 28 sie OUtilbro sie
cei.;0 Gubnerites PaPtO.iii, para

.ener2er, interinamente, o cargo da
cigaze K da carrelre de Engenheird,
criedo ja:to Decreto n.9 48.127, dg 111

,de abri) de 1960,
re e or,	 Nomear, de neônio com

o ed. 12. item IV, afinca eC" da
1Lei n.9 1.111. de 28 de outubro de
,195. Rolando da Costa Preto. Para
e "ter, interinamente, o cargo- da
t:aess. K da carreira de Engenheiro.
c lado peio Decreto ne 4.8.127, de 19
de abril de 1960.	 •
5. N.9 170	 Nomear, de acbrdo com

art. 12, item IV. alínea "C" da
'1.e. n° 1.111, de 28 de outubro de
1352. Abbal Baptista Varges, . para

..enereer, interinamente, o cargo da
p..4ese K da carreira de Engenheiro,
criedo velo Decreto n.9 48.127, de 19
.de a" ?-11 de 1960.

Ne nu Nomear, de .aebrdo com
,9e art. 12, Item .IV, alinta -C ' da

Lel 4.9 1.711, de 28 de outubro de
peet, •,nualto Luiz 1-ereira de ealeena.
"s.d. e; .rcer. interinamente, o cargo

lettese	 Lia tzeieetra cie Sargenhei-
..o, 4;,'„acia peio excrete n.9 44.127, de

ije 181 - Ncinear, de acordo com
O art. 4, itera IV, azírLa "C" da

ue 28 uc cutubro de
4 ;32;l 1an.*0 4aza Teiada, para
ezta,pee, paLernenre.nce, o cargo da
elesen E tie cgr:eira de Engeeheiro,
coada plo 4.:eceeto ne 43.127, de lu
de st siai de unia.

- 'Nomear, de e.c.Ordo com
p 4, item eV, alínea **C" da
4,e1 n.9 1. •01, de 28 cie outabeo de
19, irli.eu Çarv.:Iho plaga, para
eweeer, irdernamen.e, o cargo" da
civ..sac K cia carreira de Engenheiro,
criada p.lo gfecreto 41.9 48.127, de 19
de a.,r11	 198.1.

N,9 px; _ 1.47-tear, de ecbrdo com
o art. 42, item IV, Alínea •C" da

e1 ii.9 1.711, de 23 de outubro de
1952. Joeguim franebco Sepuiveda,
para 'exercer, interimunente, o cargo
c'ac cl:sae je da carreira de hingenher-
Iro. 4% o;riado P;10 Decreto ,9 48 ' 127' deu.. 

11.9 194 - N'omear, de ackdo com
o ara. 12.. 'Item IV, alínea -.C" da

ne 1,711, de 2$ de outubro de
1952, Jc10 Batista Siqueira, para
atuei*, inier111aMente, o cargo de
clave K da carreira de Eine/Melro,
orlado erro Decreto n.9 48.127, de 19
de ebrli de 1280. •

NP 185 - Nomear, ele aebrdo com
o art. 12, item IV, Ninei' "O" da
Lei 11.9 1.711, de ga de outubro de
1903, p .)rival de Carvalho, para
exercer, interinamente, o cargo da
clame K da carreira de Engeniteiro,
criado „ecio Decreto ne 48.127, de 19
de abril de BOO.

N.9 18e - Nomear, de acbrdo com
o art. 12, item IV, alínea "C" da
Lei 11.9 1.711, de 28 de outubro de
11152, %leave Pexnandes de Oliveira,
para exercer, interinamente, o cargo
de eirssr K da carreira de 1:ateei/be1-
ro, crede pelo Decreto a.9 48.127, de
19-4-t0.

N.9. 187 - Nomear, de aceirdo com
o art. 12. Item IV, alínea "C" da
Lei n.9 1,111, de 28 de outubro de
19152, ilbcratan de Souza Marques, nitra
exercer; interinsunente, o cargo da
clame Iç da carreira de Engenheiro,
erigi() pelo Decreto n.9 48.127, de 19
de abril de 1960.

14.9 Hl)	 Nomear, de emerge com
O ert, 1X - item IV, alinea "O" da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro de
1952, Deerneval de Souza Gusmão, para
exercer, intedllainente, o cargo da
classe le; da carreira de Engenheiro,
criado pelo Decreto n.9 43.127, 00 19de abril de 1950.

N.9 189 - Nomear, de acendo com
o art. 12, item IV, alínea "C" da
Le 13.9 1.711, da 28 de outubro de
1952, Wilson Eloy !Menta, para
exercer, Inierillatneette, p cargo* de
classe K da carreira de Engenheiro,
criado pelo Decreto n.9 48.127, de- 19
de abril cie loco.

N.9 100 - Nomear, de aeerdo com
O art. .12. Itent 1V, alínea PC" da
Lei n.e 1.511, de 28 de outubro de
1952, Walter Ulieses Mendonça, para
exercer, interinamente, o cargo da
classe E da carreira de Engenheiro,
criado pelo Decreto ne 48.127, de 19
de abril de 1960.

111.9 191 - Nomear. de aceirslo çoni
o art. 12, item IV, allnea "Ç" da

/1.9 1.71'; de 28 de outubro de
1932, Geraldo Guedes Pereira, para
exercer. Interinamente. O cento da
classe K da carreira de fangerdietro,
criado peio Decreto ne 48.127,- de 19
de abri) de 1900.

N. 192 - Nomear, de acórdo Com.
o art. 12, item IV, alinea "C" da
Lei ae 1.711, de 28 de outubro de
1932, Luiz' Pessoa de Carvelho
para exercer, interinamente, o cargo
de classe K da carreira de Engenhei-
ro, crietto pelo Decreto n.9 48,127, de

N.9 193 - Nomear, de ecôrdO coza.
o ar.. 12, Leni IV, alínea C"

lee 1.111, ue 28 cat outubro cie
,9u2, eiemetrio adorei/tino c.4e aolettle,
ameti exercer, internamente, o carg0
ue elease X ui/. carena ge 41/gerarei-
ro, .ano pelo e.secreto n.9 46.127, de

'foi 194 - Nomear, de acôrd9- com
O artigo 12, izenl J.Y, alínea PD" da
:dl 1. ' 11, de 28-10-b2, joao Cart./ei-
to iaicand. Fira exercer, Ineeri-
namense, o cargo da tiasee "X' da
eerrena de Engenhetro, criado Pelo
Pecitto ne 48 *Xe, ae 19-4-1050.

Nv 195 - Nomear, de acoruo com
o airtkm 12, item IV. alínea .9" da
Lei 1.111 de 2e-19-1952, Antonio
Inerme da Lehlamt e Silva, para exer-
cer, intezer.anIente, o cargo de classe
"K" da carreira de Engenheiro, cria-
do pelo Decreto n9 48.127, de 19-4-80.

Ne 196 - Nomear, de acóreo e;an
o adiço 12. item IV, alínea "C" da
Lei 1.11, de 28-10-52, Benedito Fer-
reira queiroga, para exercer, inte-
rinamente, o cargo de clesse eK" da
carreira de Engenheiro, criado pelo
Decreto n° 48.127, de 19-4700.

N9 197 - Nomear, de acbrdo com
o artlio 12, Item IV, alínea ""3" da.Lei 1.711, de 23-10-52, J4o Ferreira
da Sala, para exercer, interinamente.
o cargo de elege "K" da carreira
de Eneenheizo, prado pelo Decreto
no 43.127 de 19-4-1960.

N9 198 - Nomear, de acbrdo com
O arte o 12, item IV, alínea -C" da
Lei 1.111, de 28-10-1952, Amanho Sa-
les de Melo, para exezcer, interina,
mente, o cargo de classe e le" da rare
mira de Engenheiro, criada pelo De-
creto n9 48.127 de 19-4-1900.

NO 199	 Nomear, de geôrdo com
o ardpo 12, item IV. alínea "0"
Lei 1.711, de 28-1042, Lula Ribeiro
Varejão, para exercer, Interinamente,
o cargo de classe "K" da carreira de
Engen:teiro. criado pelo Dee retn nú-
mero e8.127 de 19-4-1980.

N9	 - Manear, de acôrdo COM
o ertirà 12, item IV, alínea eC" da
Lei /19 1.711, de 28-10-52, Renato
SaMP 0 Tavares, para exercer, h/te-
nt/emente, o cargo de Ouse e le" da
carreira. de Engenheiro, criado pelo
Decreto 49 48.127, de 19-4-60.

N9 201 - Nomear, de acbrdo coam
o artigo 12. item IV. alínea "C" da
Lei 1.711, de 28-10-1962, Altir Alva-
res, pera exercer. interinamente, o
cargo de classe eK" da. carreira de
Pneenheirri, criado pelo Decreto 14'
Mero 41.127 de 19-4-1960.

le9 202 - Nomear, de acbrdo com
o artigo 12, item IV, alizrea "C"
da Lei 1.711, de 28-10-1952, Frende-
co Carvalho de Cerltleira, para exer-
cer, interinamente, 9 cano de classe
"le" da carreira de Engenheiro, cria-
do pelo Decreto n9 48.127 de 19-4-50.

7'l9 203 - NOMear, de acerdo com
O Artigo 12, item IV. alínea "C" da
Lel 1.711, de 28-10-1952. José fel.
dano Alvarenga Loureiro, para exer-
cer. interinamente, o cargo de claese
"K" da carreira de Fewenheiro. :ri a
do nelo Decreto n9 48.127. de 194 80

119 204 - Ne/neer, de acbrdo som
o artigo 32, item IV, alínea "C" da
Lei 1.711. de 28-10-1952. Marcelo Ca.
Oral de /Parede. para exercer, In-terinamente, o cario de clame "K
da carreira de Enfeai/atiro, criado pejo
lãeeretp n9 0.177. de 19-4-1960.

N9 aos — Nomear, de ackdo cot)/
o artigo 12. item IV. Alinepi "C" de
Lei 1,771. de 28-/0-1062. aliflon (bi-
no e Uva- Dar& eXerter, iPftrina-
mente, o cargo de desse "K" da
carreira de, Engenheiro. criedo pelo
Decreto n9 48: 127, de 79-4-100.

N9 200 - Nproear. de 2015r40 COM
o artigo 12, item IV. alínea "C" da
Lei 1711. d.e 28-10-52, Benedito Ri-
beiro de Freitas, para exercer, interi-
namente, o cargo de classe *E" da
carreira de Enaenheiro, criado pelo
Decreto n9 48.127. de 19-4-1960.

N9 207 - Nienear. de acbrdo com
o artigo 12, item IV. alínea "c" da
Lei 1.711. de 28.10-52. Juarez Paa-
coal de Azevedo. para exercer. inte-
rinamente. o cargo de clame 'E" da
carreira de Engenheiro, criado pelo
12.eerele 1.19 lua at

re9 298 - Nomear, de acbrdo com
o art,go 12, item IV, alinee . "C" cia.
Lei 1.711, de-28-,t0-71352, etounee Cias
Vieira, para exercer, interinamente. 9
cargo cie classe "X" da carreara dea
Eriges/hei:o, crigdo pelo Decreto nu-
mero 48427,- ae
'.. 209 - enear, acbrdo com o

artigo 12, IV, • alinea "CH da Lei.
ne 1.711, de ÂJ-ii.;-.52, Nuo Btethe.e,
mire exe.ter, Interinamente, o carg0
de cte.erte K na carreira cie EngEnheito,
criado pelo Decreto n.9 48.127, cie
1C-4-114N.	 .

N,9 219 _ Nomear, de acbrdo com O
areigo 12, item IV. educa "C" da Lel
n u 1.711, de , 26-4)-4, Mário Luiz
Gemia, para eXerPer, inyermanie$11e, 9
cargo de classe K da carreira de Ui-
gejahei.1), criado pelo Decreto número
48.127, de 19•4-190.	 •

11.9 211 -.. Npmeur, de acôrdo çoin
art4g0 12, nem 7V, *lince "C' da ieel

1.711, de 3C-10•2, Aygeo
para exercer, interinamente, o cargo
de classe E cia carreira de Dixe/aleira,
criado- pelo-Decreto n.9 41;.r27, da
19-4-1960.

P1.9 212 - Nomear, de acbrcio coam o
artigo 12, item IV, alínea "Ce da Ler
n.9 1.7, de 28-10-52. Wilmar Jose
lulas, para exercer, interinamente, o
orgia de classe K da carreira de kin-
genheiro, criado pelo Decreto número
48.127, de 18-4-1960•

11.9 213 Nomear, de aceirde com o
artigo 12, Item mr, alínea "Cm da Lea
ne 1.711,' de 28-10-52, Miguel Wolk.
para exercer, Internamente ,o cargo
de Slastse AC da carreira de Engenheiro,
criado pelo Decreto ne 48.127, de
19-4-1960.

N.9 214 - Nomear, de acbrdo com o
artigo 12, iten1 IY. alinca "C" da Ler
neo 1.711, de 284042, Lotplval 'For-
rena Matedalt*Y, gari exercer, late-
nuamente, o Cargo tia classe ic da car.
reine de Engenheiro, criado pelo De-
creto re, 48.127, de 19-4-11160.

jee 2 - Nomear, de aceirdo com et
artigo 12, Item IV, trinca "C" da Lel '
n,9 4.213, de e8-10-52, Luciano Prestai
para exercer, Letterinamente, o cargo
de clameE da Carreira de Ungenheiro.
Criado pelo Decreto 71.9 48.127,
19-4-1960,

N.9 218, - Nomear, do acOrdc COM o
artigo 12, item IV. alínea "C" da Lei
n.o 1.711, de 28-10-52, Ternistoclea For.
rnigliere, para exercer, leterinamente.
O cargo da. classe E da carreira de
feigeraheiro, criado pelo Decreto 110-
mero 48.127, d.e 19-4-460.

11.9 211 - Nomear, de ;cerdo com o
artigo 12, item IV. allnea -c" da Lei
p.9 1.711, de 23-10,52, Fabiano VI-
yacqua, para exercer, interinamente.
o cargo de classe K da carreira d
Engenheiro, criado pelo Decreto nú-
mero 48.127, de 19-4.1980.

11) 218 - Nomear, de gebrdo cora
O artigo 12, fiem IV. Onça .C"

o.9 1.711. de 28-1042. CUL:rd Gla
-Merdoll Gitstzel. Pera e9ereer, inter-

naMaPre. 9 cargo tio Oacke g da car-
reira de Engenheiro, criado pelo De-
rreto n,9 48,127, de 39-44960,

11.9 219 - Nomear. de açOrdo COn• 1o artigo 12. item. IV, aliara "C" da
Lel n.9 1.71.1, de 28-39-see hmaury de
eollsa, , para exergy, ineerinamente, o
Cargo de classe K da carreira de En-
genheiro, criado pelo Decreto número
48.127; de 19-4-1960.

Ne 220 ...- Nomear, de ac,brdo com
o artigo 12, item IV, alínea da
Lei n.o 4.711, de 28-49-62. Adido Fer-
rgço Coe. , DA, pare exercer; Interina-
mente, o caro:1 de dane E da carreira
de jengentiejr9, criado peio Decreto .ntl-
peerp 43,171, de 19-4- 1960.

11.9 221 - Nomear, de acendo com et
artigo 12, Item IV. &Unge "C* ? da Lei
n9 1.711, de 33-10-52, Edmundo Oyarna
da Silva, para exercer, interne/pente,
o cargo de classe K de carreire de En-
[arguira. criado pelo Decreto número
48.127, de 19-4-1960,

N.9 227 - Nomear, de acbreba com
o artigo 12. Item IV, 4 1fent "P"
41e1 ne 1.111, de 28-40-52 Dein Rales
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Medeiros, para exercer, interinamente,
o cargo de classe K da carreira do
engenheiro, criado pelo Decreto nti-
mero 48.127. de 19-4-1960.

NP 223 — Nomear, de aceirdo com
O artigo 12, item IV, alinea, eO• da
Lei ne 1.711, de 28-10-52, Joel dos
Santos Neves, para exercer, Interina-
Mente, o cargo de classe X da carreira

Enaenheiro, criado pelo Decreto
P.9 48.127, de 19-4-1980 .

Ne 224 — Nomear, de acôrdo com
o art. 12, Item IV, afinca c da Lei
ne 1.711. de 28 de eutubro le 1951,
Xiian Franklin Novaes, para exer-
ce?, interinamente, o cargo de :las-
se K da carreira de Eneenhelro,
criado pelo Decreto .ne 48.127,
19-4-1960.

Ne 225 — Nomear, de aceedo com
o art. 12, item IV, alínea c da Lei
ne 1.711, de 28 de •ttubro de 1952,
Pérleles Rocha de Sá. Parte exer

-cer. Interinamente, o cargo de cat s-
se K da carreira de Eneenheiro.
criado pelo Decreto ne 48.127. de
19-4-1960.

N9 226 — Nomear, de a...3rdo com
O art. 12. Item IV, allnea c da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 1952.
Paulo Monteiro de Castro para exer-
cer, interinamente, o cargo de clae-
se 1C da carreira de Engenheiro.
criado pelo Decreto ne 48.127, de
19-4- Ideo.

N9 227 — Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, aliam c da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro .de 1952,
Fernando Abbott, Coelho, para exer-
cer, interinamente, o cargo de clas-
se X da carreira de Fneenhelro,
criado Delo Decreto ne 48.127, de
19-4-1980.

N9 228 — Nomear, de acõrdo com
o art. 12, Item IV, alínea e da LM
ne 1.711. de 28 de etttnoro de 1032,
Amo Walter. para exercer, interi-
namente, o cargo de classe L da
earrel-a de Enzenhetro, criado Pelo
Decreto ne 48.127, de 19 de abril de
1850.

Ne 229 — Nomear, de azetrelo com
o art. 12. ite:n IV, alinee, e da Lei
na 1.711. de 28 de outubro de Ias:.
Atahualpa d Albuoueroue Mara-
nheo, para exercer. Interainmente. o
cargo de classe K da ca rreira de
Engenehlro erlado pelo Decreto nú-
mero 48.127, de 19 de abril de 1963.

N9 230 — Nomear, de acterdo com
O art.. 12, Item IV, alínea c da Lei
ne 1.711. de 28 de outubro de 1952,
Avelino Mota de Siqueira, para ener-
cer, interinamente, o cargo de clas-
se K da carreira de Eneenher.ro,
criado ofeo Decreto ne 48.127. de
19-4-1960.

N9 231 — Nomear. de acõrdo cem
o art. 12, Item IV, alinea c da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 1r5e.
Lula de Souza • Lima, para exer-
cer, Interinamente, o cargo de clu-
be K da carreira de Eneenhelrn,
erledo pelo Decreto ne 48.127, Ce
19-4-1980,

N9 232 — Nomear, de aedrdo com
o art. 12, Rent IV, alinea c da Lei
nt 1.711, de 28 de eetub:o dc 1952.
Menfrcdo Barata Almeida da Fon-
sxa, para exercer, interinamente, o
e imo de classe K da carreira de
Eneenheiro, ciado pelo Decreto nú-
mero 48.127, de 19 de abril de 1960.

N° 233 — Notnae.r. de. &ceado co:n
o art. 12. item IV, alinea c da Lei
Pe 1.711. de 28 de ventre le ;dee
Joree Alberto de Soa-a Gon-alvee,
eare exerine Interinamente, o caren
(te elesse X da carreira de Irearenhe,-
ro, crla go pelo Decreto n9 48.127, de

NP 234 — Nemear, de ae6rdo com
o tete 12. Iteat IV, Minca. e da L• I
119 1.7.1. de 28 de eutuero e s 10,5e.
cirlr.ade Pimenta de VrSCOnr.0%
para exercer. intetinsmente, o cnr-
Po de claese K d3 carreira de Enge-
nheiro, criado pelo Dmato número
48.127, de 19-4-00.

Ne 235 — Nomear, de acõrdo com
o art. 12, item IV, alínea e da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 1952.
Otavio Calmon Pedrosa, para exer-
cer, interinamente, o cargo de clas-
se K da carreira de Engenheiro,
criado pelo Decreto ne 48.127, etc
19-4-1960.

Ne 236 — Nomear, de meado com
o art. 12, Item IV, alínea c da Lei
ne 1.711, de 28 de , nitubro de 1952,
Pete5rtio Machado Freire, para exer-
cer, interinamente, o cargo de can-
se IC da carreira de Engenheiro,
criado pelo Decreto ne 48.127, de
12-4-1960.

N9 237 — Nomear, de acõedo com
o art. 12, item IV, alinea c da Lei
ne 1.711, de 28 de JUtubro Je 1932,
Rodolpho Battmann Júnior, para
exercer„ interinamente, o cervo de
classe K da carreira de Enrenheiro,
criado pelo Decreto n9 48.127, de 19
de abril de 1980.

N9 238 — Nomear, de aceedo com
o art. 12, item IV, afinca c da Lei
ne 1.711. de 28 de eutubro de 1932,
Renato Francisco, para exercer, In-
terinamente, o cargo de classe K da
carreira de Engenheiro, criado pelo
Decreto ne 48.127, de 19 de abril de
1950.

Ne 239 — Nomear, de aceado com
o art. 12, item IV, alinea c da Lei
ne 1.711, de 28 de riatbro de 1932.
Ubiratan Freitas D'Avila, para exer-
cer, interinamente, o cargo de • cles-
se K da carreira de Envenheiro.
criado ',elo Decreto n9 48.127, 'de
19-4-1960.

Ne 240 — Nomear: de acendo cem
o art. 12, Item IV, al fnea c da Lei
n9 1.711, de 23 de rtsubro Je 11132.
Demeethenee Martins Filho, para
exercer. Interina:mito, o cargo de
classe K da carreira de Engenheiro,
criado pelo Decreto 119 48.127,. de :9
de abril de 19C0.

N9 241 — Nomear, de •ceado com
o art. 12. item IV, alínea e da Lei
P9 1.711, de 28 de nutnbro de 1952.
Alfio da Fonseca, pua exercer. In-
terinamente, o Cfr?0 de classe • K
da carreie% de Deeerheire, criado
nelo 1-reto n9 48.127. de 19 de ebrii
do 11160.

Ne 212 — Nomear. do acerdo com
o art. 12. item IV, alínea c da Lei
ne 1.711. de 23 de eueubro de 1332.
Odilon Nunes de Morais, para exer-
cer, interinamente. o cano de clas-
se K da ca rreira de Engenheira
criado nele Decreto n9 48.127, de
19-e-'960.

N9 243 — Nomear, de acento com
o Art. 12. item IV, annea c da Lei
ri; 1.711, de 23 de ontettro de 19i2
Boruch Meter Grinblat, para exer-
cer, Interinamente, o ergo de clas-
se K da carreira de Eneenbeao.
criado Delo Decreto ne 48.127. de
19-4-1960.

N9 214 — Norn eer, de areado com
o art. 12, liam IV, alínea c da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 1151,
Ary Tulchineki, para exercer, late-
rintunentr. o cargo de classe K da
carreira de tengenheiro, eriaeo pelo
T)r:reto n° 48.127, de 19 de abril de
1980.

Ne 245 — Nomear, de ac6rdo com
o art. 12. ILm IV. alinea c da Lel
st, 1.711. de 28 de outubro de et5?
F:anciseo anona Ferrn dor, para
eitercer, Interinamente o cern de
• K da ce-retta de rneenhetrn,
criado neto Decreto 119 48.127, de 19
de ebril de 195'9.

Ne 213 — !enricar. de acõrcto com
.0 art. 12. item IV, alMea c da Lei
;nu 1.e11, de 98 el s outubro de 11e2
:Fetis!o Mota paya rte--
crr. interinereente. o eatRO de clls-
se K da c , rrelt•a d Enee-be!re.

i cria do ne:o Decrete n9 43.127, de
119-e-:98e.
1 N9 247 — Nomear, de acôrdo cbm j
;o art. 12, it:m IV, Rema c da Le

119 1.711. de 23 de outubro de 1032.

ne 1.711, de 28 de In:Vibro de 19:72,
Custódio Pereira Machado, para exer-
cer, Interinamente, o cargo de clas-
se K da carreira da Engenheiro,
criado pelo Decreto ne 45.127, de
19-4-1960.

Ne 251 — Nomear, de aa5rdo com
o art. 12, item IV, alinea "e" da Lei
n.° 1.711. de. 28-10-52, Romeu do Nas-
c:niento Teixeira, para exercer. Inter:-
riamente, o cargo de classe "X" da
carreira, do Engenheiro, ellado peio
1/ecreto n.° 48.127, de 19-4-10.

•N.° 235 — Nomear, de azordo com o
ert. 12. • afines "e" da Lei
ne 1.711, de 28-10-52, Antonio Viço:et
co Souza, para exercer, In e:imune:te
te, o caro de classe K da carrel-a de
e:mimar:iro, criada neto Deceeto nu-
mero 48.127, de 19-4-60.

N.° 253 — Nomear, de ae1rda com
o art. 12, Item n'. alieca • c' ch !ri
P." 1 .711. de de v:a reaeag
Dinlz Borges, para exeicer, Ir, e' te-
mente, o carpo de classe X cie cerre •

rnecnheiro, c:iado pel e Decre-
to n.° 48.127, de 19-4-60

N.° 237 — Nomear.. de r ?.0-do cntr
o art. 12, item TV. a línea • c" de ! e
- 0 1.71 1 . de 21-10-52 Prete) Peee
Nunes Alves-ene:e para eia a fie. "ate-
r'narante o enteei de cirze. K de
ear alra de neer-abeiro. c i n do pelc
Decreto n.° 43.127, de 19-4-61.

N.° 258'— Nomear, de a eledo cnm
o art. 12, item IV. alínea -c" da Lei
n.o 1.711. de 22-11-52, Edurrcia Soion
de Maealbles Freire. Para exerce,
interinamente, n car-o de claene "K"
da carreira de Encenhelro. °fedo peei
Deceeat n.° 41.'27. de 10-4-60.

N.° 259 — Nomear, de ece edn cem
o art. 12, item IV. alínea "c" da reei
n.° 1.711. de 2P-10-52, Tcerno 0'emen-
des de e.rn -ito Porto. rara eme •cee, te-
anenaelente, n carro de classe Te da
eleeelea de Fneenb eiro, c-'do pelo
Decreto n ° .',7. da 1"-e-e0 -;*-
ando Regis Eritteneourt, Diretor-Ge-
rol.

•111.

MINIS"T"ÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

: INSTITUTO DE PREVIDtt:C1A
E ASS : STÉNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO

PORTARIA n.9 1.431 DE 13 Da' MAIO
132 1963

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Sete.doees
Esiado, usando da atelbeleeln Que me
confere o artigo 17, do Dee:ate-lei nu-
mero 2.863, de 12 de drec.daro de
1940, Resolve:

Co:ocar eispcsição da Aaenela me
-tropolitana do IPAEE, em Braitlia, tal

31 de d •nembro de tr.s.), sex peepeec
de vencimentos e demais vaategtne
Dsidlo Moerão Filho, Oficial Adma
.11:exarava. clame "I", matricula na"
aero 1.259.158.
2. Conceder ao referide servider tta
teagans atrioufdas ao furee etallee.o

.:blico federal, pelo artigo 8.0. do D.-
':'o n. 917.433, de 13 de t.,ZZ.',112r0

193'). — Aintir de Anerade	 l'-
adente.

Dzpertamento de Assistência

O Diretor *:o Depa-:aa-ente de Areastfineat. tendo cm v:sta n Q1-1 ens.
tia cies pro:etea PS. 3.ele-.:9 e 7.417-.4, relativos à revleen da ta cia de

ore , os pa:a exemal de laberater:os, rade...e:ices e acenas enames L0a1. 5-•
:denta:te eeraire:

1. tateies reata treme:medes e en:mas 4 p-esen t e Oedem de Ser-
viço, fazem Ia: te inieteante desta e v:gorcan a partir cie l e de :talo de
1E60;

2. fleNM reveeadae as seguintes ordens de saevtçe 9-36: 13-3e;
13-58; 1-39 e 6-53. — Saltador Ferreira França Jántor, Diretor.

Charle Rodrigues De.reyche, para
exercer, interinamente, o cergo de
classe K da carreira de Engenheiro,
criado pelo Decreto ne 43.12e, de 19
de abril de 1940.

1419 248	 Nomear, de acento Com
o art. 12, item IV, alínea c da Lei
ne 1.711, de 28 de outubro de 144.
HelVecio Ferreira de Aguinr, para
exercer, Interinamente. o crrgo de
clame K da carreira de letentrairo.
criado pelo Deeeeto ne 48.127, de 19
de abril de 1980.

N9 249 — Nomear. de (faiado com
o art. 12, item IV, alínea c da Lei
na 1.711, de 28 de outubro . de 1952
Remiro Guedes Neto, eters exer-
cer, Interinamente, o cargo de clas-
se K da carreira de Erreabeiro,
caiado neto Decreto ne 48.127, de
19-4-1960.

N9 250 — Nomear de note do com
o art. 12. Item IV, alínea c de Lee.
n9 1.711, de 28 de outubro de 1 q"
AUÇUSiO Clitrrel Certa Lima, para
exercer. interincenente, o ear7,) cts
classe K da cerrefra de Eneeneeirn
criado eeln re.e-eto re1 48.127, de 19
de abril de 1960.

N9 251 — Nomear, de lidado com
o art. 12, Rate IV, atines c da eat
ne 1.7:1, de 28 de outubro de 195e.
José oliveira de Moreen. pere exer

-cer, inte-tnamente, o cargo de elas-
se K da carreira de 2Ib.-irei.
criado nelo Decreto a9 48. 1 .'7, de
19-4-1960.

Ne 252 — Nomear, de peArdo com
o art. 12, item IV, alínea c da Lei
ne 1.711, de 28 de a 0.1 1),.0 de 14;•.
Anteoto CerIes Cesta, para exer-
cer, interinamente. o cargo de eles-
se K da c-rrera de Erreeneelrn
criado nelo Decreto n9 48.127, cfe
19-4-1900.

N• Lel	 Nenner, de acenei° cem
o arte 12, Item IV, alínea c da Lei

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREV;DÊNCIA SOCIAL

O Diretor Geral do Serviço de Ali-
mentação da Previdência Socai, usan-
do das atribuições que lhe confere o
artigo 130, item 16. do Decreto nú-
mero 48.012 de 29 de setembro de
1959, Resolve,

Considerando o que consta do Pft.
ne 41.735 e do Processo SAPS nú

-mero 11.641-60.
Ne 492 — Nomear, Adelaide Lusa:"

Jaulche, para exercer Interinamente
o. cargo de Visitadora, classe "E" d
Cendro do Pessoal — reate Perra
:tente, vaia criada pelo Decreto n
mero 48.904, de 25 de setembro t
1952. — Intim Donicrtico

PORTARIA DE 7 DE MAIO
D2 1910

eia



EXAMES DE LABORATÓRIOS

NATUREZA DO EXAME - PREÇO

tTiiflC

• complet.), sem dosagem
C: weLta ao-ptles, tua •urnia;
E .G..eCo doi:entes ahoiwais e seaimentos 	
1= 	 ue Cl ernentcÁ anormais 	
E.:. i.../croscopico • do sedimento 	E .

	

	 ciai c/ S2c1'.1.1emo corado , p/ Oram ou Zienl Neeisen
teacia)

eu:. a do, pui amuos 	
ue ata ao elememo 	
de lipaide birrefringentes 	

MU Só elemento 	
ue urobilinegemo 	

r.ove. Ga a.actese 	
co ácido nipu.ico-oral 	

r	 G.cido hip2rieu-venesa 	
P ni..0de _iatli Mainini 	
1-)...aç. o te FL .:duna/1 Zondeck 	

	

„acief-oseopio pelo G i•am 	
• L. bacteriosce.i..ico belo Ziehl-Ntelsen 	

• ba.:teriescópico c/ preparaçito de vacina autogena 	E . . baciello.5ou temia/ a)
E, . ba•uterioieg,:co p/ cultura de 13./..A
E. .j / B. A-Àcdina e inoetuaçá o 	

cãnev......ar_o p/ est:tdo da rança° renal 	
• de diluição p/ estude função renal 	

P. ma cie fenel-sulfória-ftalena 	
F uva Ge cieptt'a r:elo urelea cl-:arencr) 	
E.:. qualita.ivo de cálculo n.nal ou urde° 	
CiN11

•

 rn sedimenta).• de Addis 	

o
Erra, ..e a fusco Pzsqvisa- de togumeles 	
E-ame oriceeiiose:;pico Oram 	

becterlescdp.ico Zeii Nee15.211
I(..ian p/ Ziehl Neeisch c/ hoinegeinwação 	
Eiaine Bactericiogico cultura 	

	

te eesiráfile tit.cnica de Hansei 	
L:.:. brcteriológIco p/ B.A .A.R. c/ cultura e inocwaçao em

cobaias . 	
E. breeeriologicc p/ B.A .A . cultura 	
• a fresco e cultura p/ posqu.sa de cogumelo paiegenicos

bacteriológico c/ preparo de vacina autógena 	

k'sses
Eurle parasitológico

a) método d Eaust 	
b) método Cio	 iman, .r • sns e Jane,* 	

•.	 de ovos de Enteroblus vermicuiaris t
Ex. parasitológico p/ método de Faust e função digestiva I pes-

quisa de resíduos alimentares) 	
Icler./ificação .-de resíduos alimentares 	
Facterioscopla pelo Gram 	

bacterloseóoloo B.A.A.R. (Ziehl) 	
'	 bactericsdpice c/ cultn'is 	

igx. bacteriológico pr B. A . A .R. /cultura) 	
p:oquisa de srngue oculto 	
Dosti^f,ent de addos orgânicos 	
L• asmni amon aco 	
E::. coprológico completo 	
luentificaçito de Sahnonelas e S.chigelas 	

f.`angue
ETemograrna de Sohiling ou contagem global e especifica de

leucócitos 	
Conagein de hematias e dosagem de nemogmb na serie ver-

malha (c/ hernatodito) 	
Ilemograma completo • 'séries brancas e vermelha.... c/ nome-

tkritos) 	
Heinawcrito 	
13a„ein de ku.smoglobina 	
nemcsectimen meã° 	
Determinação da resistência globular 	
tz...;erminação rupo sanguíneo e fator RH 	
I'rova de eoemlus 	
Tempo de eoagul4ão e sangramento n Lee White e Duke)
l'ietraÇ. o do coágulo 	
Fragilidade capilar 	

4..."`Cr.nragem de ptaquetas (ava1iaç50) 	
Tempo de pre'rembina iQu:cle)
Determinaçao tia fragilidade capilar, tempo de coagulava e

sanz7amen to. e re'ração do coágulo 	
Pesquisas de células fatchorines 	

..terininaçá o da percentagem de reticuiócitos 	
Pesquisa de nerriatoms rios gota espessa - e estregaeo 	
Ii'emocultura 	
Alielograma	 punçt. oss.áa) 	
Leterrninaçã d •e aglutInimas anti
Determinação do a9lutininas a trio 	
Velaria 	

B:Deu mico
• Dosagens:
Ureia 	
Cr eatinina 	
Acido úrico 	
Cioreto.s totais 	
Cloro plasmatico e globular 	
Glicose 	

200,00

100,00
1(0,0C
300,00

2a1).010
0

2j0,00
500.00
Lt0,00
150,00
E€0,00

6CO,J0
1.900,00

170,(i.J
110,00
4(0,00
450,00
500,00
306,00

Cr$

300,00
8(1,•00

20(400
100,00
100,00

120,60
.150A
150,00
2; 0,00
600,00
130,00

•
1.060,00

600,00
60,0/8
700,0u

26000
21/0'',00
110,03

30,70
loco

2, 0,00
50C,00
604 ,00
30000
160,60
16000
613,00
640.00

300.00

NOA

4l0,00
60,00
60,00

130,00
2E000
41/0,00
at-0,co

• Ei0,0))
1(2,00
100,00
160,00
3 2.63

20,00
le(),Cl)
200,00
200,00

CO,CO
1. 'mo'?

326.00
800,0C

•

166,60
23C,Ce
tr1)0,0C
7."
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Nitrogénio não protaco 	  	 ,
Colesterol 	 	

22Annlase 	 	

180,00

3 -00, 0000

429f'°°60,00
Fósforo 'inorgânico 	
Fisforo e fostatase 	
Sódio • 	
Potássio 	 	

360,0C)
300,00

Sódio e Potásio 	 	 5V-,C0
Cálcio 	 3200,1,0000
Proteinas totais 	
Prote ;nas totais e fraçoes proteicas 	 	 430,00
Coleterol e ésteres do colesterol 	 	 430,00
Lipase - 	 	 201,00
Determinação do inciice ictérico 	 	 23137(1000: 

02

,300000
Reação de Vau dou Bergh 	 . 	 160.001
Idera c/ dosagem de bilirutina total 	
Idem c/ dosagem de billrubina direta e indireta 	 	 330,
Determinação da Reserva Alcalina 	

Erperm a
Espennegrarna (volume, pil, fluidificação, viscosidade, etc)

aine bacterioscónico 	 	 135500,0000
Idem bacteriológico cultura	 500,00
Idem' ei preparo d.-...,vacina autogena 	 	 600,03

Liquido Cefalo,aqutdeo
Raquicentese c ,/ exame complementares de liatior raguidiano 	 1.00000

Provas Funcionais
Curva elicémica
a) Exton Roce 	 	 •	 470,00
I)) 6 dcsajens . 	 	 740,00

Prova de }ranger 	 	 220,0
Prova cie galect:ose 	 	 400,02
Prova cie ácido Hipúrico

a) Venosa 	
b) Oral 	

Prova de fenol-sullona-f /ateira 	
Prova de turvo ção cio cimo! 	
Prova Ge depuração melou -c Learense 	
Tubagem duodenai c/ exame micrescopico das 3 biles )11eitzer

Um) 	 	 800,00
Idem c/ cintura da bile 	 	 500,02
Idem c/ preparação de vacina autoa-dia 	 	 • 61.11J,CC)

Bacierioiog,a-Fardsitologict

330,01
300,09

, 150,01
300,00
2(.10,i
75:0,00
20,00
2r-0,0i)
200,00
200,00
200.01
200,00
41r,00
1130,0-.)Cultwm de Corybacterium DIfteriae 	 	 281,00

Anatom ia Fatolók.co
Exame histopaiol&dco 	
Exame citologico-:7apanicolAu 	
Exame da Peça cirúrgica c/ histopatologia 	
Exame histopa(ologicx) no ato cirúrgico (congelaçao)
Puncões biópsias com laudo histopatológico 	• a) ganglionar 	

b) óssea 	
c) hepática . . 	
cl) pulmonar
Excnies Espec'ais

Determinação de índices oscilornétricos 	
Rearnc • ci.oncoseopicu com ou sem biopsia 	Lavado 01.011g/íleo 	
Lava.clo gastrie0 	
Lavauo gastrico com exame bacter.O.scc.pieo pelo Grani e

...
Ziehl Neel • en . 	

Lavaclo gastrici com crutura 	
A iuübióticogran:a (Teste de sensIbilidade aos aniauioticos)
Exemes bacter.oseópims em geral 	
Exr.mes bacter*of'gic ...s em 3.ern1 ccrn cultura 	
Ide 's com vac;na amegena 	
Testes aletrgIces-série compieta 	
Vacina para 1.a„amt/nio alorgico /completo)
Pesquisa de troprnenia-netclo Iontana ou campo
Rea .ao	 Maiiteux de .1/160.60C a
Reoç'i'm de We'tnian 	
Exame de liquido StSJIIIL.0 ou pleuial Geri dosagem de AIO"-

m ine, Rei de P i ra.la c)toiogia e exame bácteiloscerCco
pe'o Orar. e	 Nn'sen 	

Fitn.7.5.o gam v o-r.• • c.:nt ,txáries e cl3lco e baeterioi.cepiee
Pune 7.n grnr,l'onar eJ111 cultura naterlal 	
E Jett-oenc-ral'o, rr
Eletres:arclio,rrina 	

Fro; :1„;:
Determina -- ,ão do ille;a`,^Wmo básal 	
C'r',	 ^r'de.:: gf• strier 	
P.00 dc Wits.serinnun, Kahn e Kline tenda) 	

250,03
250,00
400,00
200,00
400.00

Pesquisa de bacilos de Hansen 	
Pesquisa de Leicárnanlose 	
Pesquisa de Trichonionas e Manlilas 	
Pesquisas de inclusões celulares 	
Exame parasitológico de biópsia retal 	
Exame de cil1las L E 	
Intradermo rea:;ão p/ brucelose 	
Feaçíto de Machado Guerreiro 	
1r:trade:ano reação	 esquistossomose 	
Idem de Montenegro 	
Frova de Ito ReInt'erna 	
FI:ia':ão de Complemento pKalazar qualitativo
Idem quantitativo 	
Pe.... •2uisti, de C orynetacierium- Dif teriae 	

850,00
500 90

1 .000,CO
1.500.00

700,00
700,0o
70,1,40

1.1)00,00
1.000,00

460.00
1 .6e10,00

600,01
320 t)

4ê0,ro
800,1.4)
8/0,00
150,00
550,60

6 ^0,(,0
600,00

CSCI.11‘0	 •	 302,00
200,01
200,00

•

700,0 )
00^,'*3

1 .
tni6;i3

120;-.)
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IReaçaes de Soroaglutinaçao 	
Reaeo de Paul Bunnell-absorção pelos antígenos de rim ele

	

cobaio e sangue de boi 	
Soro aglutinação para brucelose 	
Reação Widal 	
Reação de Frei 	

,Reação de Kahn quantitativa 	
Micro-Reacão de Hozan 	
Prova de floculaptIo do latex para doenças reumáticas 	
Idem de proteinas C reativa para doenças reumáticas 	
Prova de anti-catreptolisina 	
Taansaminase 	
rodo proteico 	
Prova funcional tio sulfato de cadmio 	
Prova de Kunkell 	
Provas funciónais hepáticas (cada) 	
Determinação 17 cetosteroes 	
Foliculina (closag,emt 	 •
Prolan "A" (dosagem 	
Prolan "g" tdosnem) 	
Dosagem das gonadotropinas coriónicas 	
Formol gel 	

Aplicctcdo Ffs7o e Qu'inioterdpicas

Raios altra violeta p /aplicacão 	
PRiOS infra vermelho plaplicação. 	
Diatermia, n 'anlic^aão 	
Corrente farád i ca ou galvânica 13/aplicação 	
Termaforo de Men n /aplinanao-
Rataoteran'a suparficial, P /a nlica Pão 	
Radioterapia nrofunda, p Splierçao 	
Ul taason. n/aplicarão 	
Ondas curtas. plaalica-an 	
Faetrocaagi oarao nas eervicites 	
Ca • teraa aao em aeau 	
.A.plicaaão de Aerosol 	

Exames RadtOldglof

'Cranio
1 incidsnein, 	

inaidancia 	
rase 	

S'ela Túrsica
arastóide
ineiclancia 	

tieniala-cada 	
Seios da Face

incidência 	
2 incidancia 	
Osscs do nariz 	
Maxilar sunerior 	
Art. tempo max. 	

Maxilar Inferior
1 ramo 	
2 ramos 	
Dente por chapa 	

Coluna Vertebral
Coluna Cervical

1 incidência 	
2 incidência 	

Dorso lombar
1 inatriência 	
2 incidência 	

Sacro Cocixigiana

1 incidência 	
2 incidSncia 	
Arcabouço Costal 	

Esterno
1 incicisalcia 	
2 incidialcia 	
Clavícula 	
Omoplata 	

Membro Superior .
Art. Escp./Humeral

1 incidancia 	
2 incidência 	

Braço
2 incidência 	
Cotovelo 	

Antebraço
2 inala-anda 	

Punho
2 incidência 	

Mão
2 Incidência 	
Encefalografia 	
Ventrículografia
Laringe (Tomografia) 	
Mediastino 	

200,00

290.00
260 09
260,00
263,00
400,00

320,00
320,1,9
400,00
603,03
500.00
150,00
1;7.'3,00
153,00
641 00
482,90
480.00
45'2,(al
64 1 00

80,00

10,30
71,03

200 00
1(11,00
100,00
151,a0
360 "O
151,90
2'^ 00
803 00
3 11-1 90
50,90

5a0,60
a51 ao
550,C0

aaaara
400,00

aa0,C0
153 00
550,00
5f7000
600,00

500,00
7(a,00

35,00

510,00
850 06

500.60
900,00

550,00
80'3,33
h00,00

500,00
'75a,00
450.00
650,90

45"..aer
'750,00

450,90
400,00

500,00

430.00

550 09
2.000,00
2. 000,00

350,00
509,03

„Pulmões 	
Abreugrafia 	
Tomografia p corte 	
Broncografia 	

Coração e Vasos da Base
Corarão simples 	
Coração e aorta-oro'- • trama 	
Kaiif a.go 	

Esmago Duodeno
Seriografia 	

Intestino

Via oral 	
Enema enteroellse 	
Duplo contraste. 	
Cego-Apêndice 	

Vesícula Biliar

C/prova funcional 	
S/prova funcional 	
Colangiografia Venosa 	

Rins

Simples 	  . 	
Urografia escretora 	
Idem retrógrada

Bexiga

Simples 	
Cistografia contrastada 	
Uretrografia 	
Uretrociatoarafia 	
Ve-dculas Seminais
Útero-Gravidez  -
Histarosalaingogralla
Mieloterafia 	
Fistulografia 	
Co 'no Estranho 	
Radtoscopla 	
13, cia ' 3 ancidência
2 Incidanci as 	

• .Art. Coao-Femoral

1 Tneldancia . 	
2 Intildricias 	

Coxa
2 inci&nclas 	

Art. do Joelho

2 Incklénclas 	

Perna
2 Incidências 	

Art. Tíbio Társica
2 Incidências

Calcáneo
2 Incidências 	
Pé 	

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS

COMERCIAR:OS

Gabinete do Presidente

Processo AC-6.680-60 - (MT.IC.
138.155-60). - Em face do deapa-
cho exarada pelo Exceleutissimo Se-
nhor Presica2nta ca Repúalica na Ex-
posição de 5 de liovembro de 1959
e no parecer u r. Consultor Geral
da República . 11s. 119) e das de-
terminações do Famo. Sr. Ministro
do Trabalho. Indústria e Comarca)
cinstantes de fls. 119, 145, do Aviso
13.9 1.280, desta data, e da carta de
fié. 149 da firma canstrutora, acei-
tando o pagamento nela forma eá-
tabelecida na Exposição de fls. 143,
autorizo a assinatura, com a Cons-
trutora Capuz & Capua. S. A., de
aditamento ao contra) de empreitada
de 16-11-1957, para transferência, )ara
execução em Brasília, das obras siada
não iniciadas em Iraja. (Item 5 " do
Pa"ecer a fls. 123), devendo • a Di-
viso Jurídica, promover com urgên-
cia as modificações indispensáveis na

, minuta de fls. 98, resultantes dag
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entendimentos constantes (13 processo
(fls. 136 e seguintes'.

GP.. em 13 de abril de 1960 -
Alberto Carneiro, wais latido pelo
expediente da Presidência.

,

INSTITUTO DE APOSENTWO.
RIA E PENSÕES DCS

EANC.kRIOS	 •

PORTARIA DE 24 DE MAIO
DE 1960

O Presidente do instituto, no uso daaaa
suas atribuições regulamentares, tu-, )
em vista a autori-ação da Exce'enas-
sana senhor Presidente da República
constaa 4te 0 exp ediente CGC-22",

'Gabinete Civil daquela Presidência, a
com fundamento na item IV, alineaa

a'r" e "e" do art. 12 da Lei n ? 1.712,
de 28 de outub-o de 192, subsidiaria-
mente aplicável em face do disnos.a
no art. 96 da. Lei 3-19 1 141, resolve-

; Nomear interin ainera.e, Nara ue
Figueireda bacha.al era d'•ati',a.

,substiaito do procurador de aa Ca"-
aloria Lúcio de Souza Cruz, enatianfa

li
nmerndeurireardoo eayfearsctiar itno enato() 

referido
 eal 

u:nr-9
!go. - Enes sadok de Ui afolta, Pie-
siden•a.,

a
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DOS

' ".

U;SPTUTO D APOSEr!TADO.
}:IA E PENSuES DOS
• id3USitilAhiOS	 • •

•P.Olifl ARI? S DP 'T 7:7 MAIO.
DE 1.;:à	 .•

O Preo d.ente Ca Instituto de t.pc-
• se... nurit' e Fell.Wda tatai
• nu uso cie suas	 en
: o. s. m.....açao-do Senhor Preá-
c e d	 epublica i.o pi•czesao

IL.:.:1".-59 (IAPI 7r.9 f.'27-52!
e em virl • de de haver sido tornada
seca efeito a Fartaria r: 9 10.4i0, de '?f •
r' •	telru de 1960, por não ter o c...n-
s

	

	 ne'• meruf! nomeado tomadc
9 nr nrazo lezal. rez-ove:

,T9 51. r"	 Nenreir Myrifern PertriP

• C.ne obteve o 1.01C9 luar no
en seorso rnr: Escriturário a que se

•P '.e p i'eseliv•io n9 1.217-5, ret-
irado neta Capital, para a c-asae

a/P" da carreira de E3crturârlo no
C.strito Federal.

•O Presidente do Instituto de Apo-
stntadoria e Esns(..es (.4 inaastritrioa.
no uso de suas atribui;tes e em face
de desi.stãncia do candid to. resolve:

N. 51.404 — Tornar sem efeito a
Poi teria ne 42.30, de 21 cie dezem-
bro de 1959. que nomeou >faria de
Lourdes Bapeisia Ibrahim ps.a a clas-
se "E" da carreira de Eser.turário,
Distrito Feder.il.	 . I

O PreOdente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Indtastriárics.
no usa de suas atilbui'firs. em face
da autorzação do Senhor Pissidente
da ReAblica no processo MTIC
105-117-59 (IAPI 189.937-291 e em vir-
ode de haver sido tornada seni efei-
'o a Portaria n9 42.25:, de 21 de de-
zembro c'e 1959, por ter o candidato
nela mesma ncmeado apresentado ter-
mo de desistência, resolve:

N9 51.405 — Nomear Waldo da Silva
Cabral, que ob.eve o 1.0169 lugar no
conew •o para L.Ncriturário a que se
refere a Resolução n9 1.217-53, rea-
lizada nesta Capital, pars a classe
"E" da carreira de Escriturário, nc
Distrito Federal„

O Pieldente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões 'dos Industrlários,
no uso de SUPS atrlouleftes e em face
de desistência do candidato, resolve:

N9 51.406 — Tornar sem efeito a
Furtaria n9 50.172 de 22 de Janeiro de
193. que nomeou Antõr.:o Romero
Lahaz para a classe "E , da carreira
de Excriturárlo, na Delegacia em São
Paulo. -

O Presidente do Instituto de Ano-
ser.tacforis e Pensões dos Industrie-
-los, no uso de suas atribuições, en
face autorizac:io do Senhor Presi-
dente da República no processo ..
MTIC 165.117-59 (IAPI 799.937-591

e em virtude de haver sido tornada
sena efelto a Po.taria n9 50.172, de II
de janeiro de 1960, por ter o condi-
Jato pela mentia nomeado awesen-
tado termo de desistencla, resolve:

N9 51.437 — Nomear Maria Elisa
Unix:, que obteve o 2089 lugar no
cai:cerro par- Escrituraria a que se
refere a -DO 228-58. realizado
em ?.ê.o Pau!o, Estrdo de Sf o Paulo,
°era a classe "E" da carreira de Es-
criturário. na Delegacia sediada na
referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
Sentadoria e eensões dos Indusceit.
rios, no uso de tuas atribtições e em
face de de.sistõncia do candidato, 're-
solve:	 •

IV 51.408 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.175, de 22 de Janeiro
de 1950, que nnmeou Marra Mafalda
'11nti pitra a elqnSe "E" da carreira
de Escriturário. na Delegacia em Sio
Pauio. .

•~WWWWWWWWWWWWWWWWWWW ."1"~:01110"

- •

CONSTITUIÇÃO
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL .

FORMATO PEQUENO

Divulgação n. 559

Preço: Cr$ 20,00(•

À VENDA:.

Atende-se

Seçrío de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
igência 1: Ministério da Fazenda

a pedidos pelo Serviço de Reembalso Postal

•••••••••
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TÉRMOS DE CONTRATOSMIN1STtRIO DA EDUCAÇA0
E CULTURA

Universidade do Brasil
Resume de termo de -et:ovação de

crietrate firmede entre a Iteleoria
da Uoiversidade do ares:1 e o ee
nhor Marcelo Benteques Ma:une, de
Ilt.nonalidade brasileira.

Representante da Reitoen ro ate.
Professor Pedrc Calm ru Moniz de
BLIeneuort — Reitor.

Função e Verba: O esort eatade de-
semperrhaiá na Facuidee e lvaeljP,11
ee Filcsofia da Universidr e. e de o a.
til a fumo de Auxiliar de Emito,
Q. E., junto a Cadeira .le Lingua
Literetura Italiana, cuja natureze

-ift2ft" "é pe manente, cem o p iede de
e'r$ 7.5'30,00 (sete mil e guri:hen os
truzeirosi , acrescido da pueeer de
e'r$ 2.250,00( dois mil duzeotees e e le-
Fie ita cruzeieos) correspondente ao
abono provisório instituído pela lei
ae -3.531 de 19-1-1959, extensiva à
IJniversidade do Brun pelo Decreto
e" 45 681, de 30-3-1959 IDO de 30-3
de I9e9). correndo ft demoesa com o
pigmento do salário à conta da
Verba 1.1.1.02.02,02, do orçamento
ene vigor para o Universidade do • B ra-
ell e o abono provisório à conta da
Verba 1.1.1.11.02. Inc. 27 coneleneda
no 'mesmo orçamente. atirnvede otos)
conseihn de Curadores, em sessão de
23 de janeiro de 1980 e publicado no
Fuplemente no 1 ao Boletim da Uni-
versidade do Beasil n° 5, de 29 de
janeirc do mesmo ano.

Prazo. O presente contrato eigo-
rani de 1-1 ate- 31-12-1960.

Data da assinatura do termo: 2-2
19fie,

Testemunhes	 José Silva Leal e
Tare Martins.

Piens° re 347-10 — Ul5.

Resumo de . Urde° de renovaeão de
contrato, firmado entre a Reitoria
da Universidade do Erasie e a Se-
nhora Klara Silva Wirz, de nado-

lidade brasileira.

Representante da Reitoria no ator
rk•raressor Pedro Calmon MOlkiZ de
Eineuccurt. Reitor.

Fundo e Verba: O contratado
desempenhará na Faculdade Nacional
de fellosofia da Universidade do Brasil,
a funçáo de Auxiliar de Ensino, do
Quadro Extraordinário da mesma
Universidade, junto à Cadeira de
Língua e Literatura Inglesa, cuja na-
:tirem não é permanente, com o
irlário de Cr$ 7.500.00 (sete mil e
rufnhentos. cruzeiros) acrescido da
parcela de Cr$ 2.2E0,00 (dois mil, du-
centos e cinquenta cruzeiros, corres-
eondente ao abono provisório insti-
toldo pela Lei n9 3.531, de 19-1-59,
extensiva à Universidade' do Brasil
pelo Decreto n e 45.661, de 30-3-59
(D. 0., de 30-3-59), correndo a des-
pesa com o pagamento do salário A
conta da Verba 1.1.02.02.02 do orça-
mento em vigor para a Universidade
do Brasil e o abono provisório à conta
da Verba 1.1.1.11.02. Inc. 27 con-
>feriada no mesmo orçamento, apro-
vado pelo Conselho de Curadores, erre
se.ssão de 26 de janeiro de 1960 e pa-
blicado no Suplemento n9 1 ao Bole-
tim da Universidade do Brasil n9 5.
de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazto O presente contrito vigorará
ee 1 9 de janeiro até 31 de dezembro
ee 1960.

Data da essiretura do térrno: 22 de
eevereiro de 1960.

Testemunhos: José Silva Leal e
:Tilde Cardas° de Souza.

(Processo 219 359-60-U.B.).

Resumo de termo de renovação. de
sntrato, firmado entre a Reitoria
ia Universidade do Brasil e o Se-
ahor José Sinalo) Leal, de nado-
aalldade brasileira

Fosprc.sentente da Reitoria no ato:
Professor sPedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: . O contratado
deseinpaidura na Facuiciede reactonai
de Filosofia da Universidade do Brasil,
a fuirçáo de Encarregau° de Curso
(T.S.O do Q.E., junto à Disciplina
de Tecnica de Periódico. caia natueeza
não é permanente, com o salário de
Cr$ 14.500,00 (quatoree mil e qui-
nhentos cruzeiros) ecrescrelo da siar-
cela de Cr$ 4.350,00 (quatro mil tre-
zentos e cinquenta cruzeiros), corres-
pondente ao abono provisório institui-
Co pela Lei na 2.531. de 11-1-59, ex-
tensiva à Universidade do Brasil pelo
Decreto n9 45.651, de 30-1-59 ( D. O.
de 20-3-591 cbrrendo a despesa com
o pagamento do salário à conta de
Verba 1.1.1.02.02.62 do orçamento
em vigor p ra a Universidade do Bra-
•il e o abono provisório à conta da
Verba 1.1.1.11_02.In. 27 consignede
no mesmo °memento, aprovado pelo
Conselho de Curadores, em Sessão de
26 de limeira de 1960 e ou/elle:ido no
Su . lemento ne 1 ao -lenle tim da Une.
versilede do Brasil n a 5, de 29 de
j'reiro - do mesmo ano.

Pre70: O presente contr • to vigorará
de 1 9 de janeiro até 31 de dezembro
de 1060.

Data da assinetura do termo: 16 de
fevereiro de 1560.

Testemunhas: José Silva Leal e
Yers, Martins.

(Processo ne 360-60-U.B.)

•

Resumo de térmo de renovação de
contrato, firmado entre a Reitoria
da Universidade do Brasil e a Se-
nhora Dais' Neves Falcão, de nado-
nelidacle brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Fun:á° e Verba: O contratado
desempenhará na Faculdede Nacional
de el. iorefin do Un i eersIdade do Brasil.
e função de Auxiliar de E,nsino, do
Ouedro Extraordinerio da me.ima
Universidade, junto á Certeira cie
Besl eete, (mi retirem iVio e Penne

-nente, com o salário de- Cr$ 7.500,00
(sete niti e quinhentos cruzeiros'
acrescido da parcela de Cr$ 2.250,00
(dois mil, duzentos e-cinquenta cru-
zeiros), correspondente ao &sono pro-
visório institultio pela Lei n9 3.531, de
19-1-59, extensiva à Universidade do
Brasil pelo Decreto n9 45.661, de 20 de
marco de 1959 (D. O. de 30-3-59), cor-
rendo a despesa com o pagamento do
selário à Conta da Verba 1.1.1.02.02.02
do orçamento em vigor para a Uni-
verelcincle do Brasil e o abono provisó-
rio à conta da Verba 1 1.1.11.02. Inc
27 consignada no mesmo orçamento.
aprovado pelo Conselho de Curadores,
em sessão de 1:6 de janeiro de 19e0 e
publicado no Suplemento ne 1 ao Bo-
letim da Orniversidede do Brasil n9 5,
de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigorará
de 19 de janeiro até 31 de dezembro
de 1900.

Data da assinatura do termo: 5 de
março de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal e
Gilda Cardoso de Souza.

(Processo reo 175-co-tr.E.).
.	 _

Resumo de. termo de renovação de
contrato, firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e a Sra. leo-
leite Gaivão da Silva, de nacionali-
dade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calinon Moniz de Bit-
tencourt, Reitor.

Função e Verba: A contratada de-
sempenhará no Instituto de Puericul-
tura da Universidade do Brasil, a fun-
ção de Técnico Auxiliar, do Quadro
Extraordinário da mesma Universi-
dade, cuja natureza não é permanen-
te, com o salário de Cr$ 7.500,00 (sete
mil e. quinhentos cruzeiros) acrescido

da parcela de Cr$ 2.250,00 (dois mit
cruzentos e cinquenta cruzeiros) cor-
respondente ao abono peovisório ires-
tituido pela lei n.9 3 531, de 11-1-1ee.9,
extensiva à Universidade do Brasil pe-
lo Deereto ne 45.251, de 32-3-1959 W.
O. de 22-3-59), correndo a deepesr
cem o pagamento do salário à, conte
da Verba 1.1.1 02.02.02. — do orca-
mento em vigor para a Universidade
do Brasil e o abono provisório à conta
da verba 1.1.1-11-02. Inc. 27 consi g

-nada no mesmo orçamento, aprovadc
pelo Conselho de Curadores, em sessãe
de 26 de janeiro de lese e publrencle
no Suplemento n. 9 1 ao Boletim de
Universidade do Brasil n.9 5, de 29 de
janeiro do mesmo ano.

Peaze: o presente contrato vigorare
de primeiro de janeiro até trinta e
um de dezembro de mil novecentos e
seesenta,

Data da assinntura do termo: 8 de
fevereiro de 1960.

Testemunhes' eme Peva Leal e se-
verias de 0/Keira Lima.

Precesso n.9 18.649-1959-UB.

Resumo de termo de renovação de
contrato, firmado entre a Reitoria de.
Universt dade do Brasil e o senhor car-
ies Octávio da Silva, de nacionali-
dade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon moniz de -Bit-
tencourt, Reitor.	 .

Função e Verba: o contratado de-
selins:olhará na Faculdade Nacional de
Arquitetura da Universidade do Bra-
sil a função de Auxiliar de Ensine
Q.E. junto à Cadeira de Matemática
Superior, cuja natureza não e perma-
nente, com o salário de Cr$ 7.500,0'.
(sete mil e quinhentos cruzeiros)
acrescido da parcela de Cr$ 2,250,00
(dois uell duzentos e cinquenta cru-
zeiros) correspondente ao abono pro-
visório instituído pela rei n" 3.531, de
19-1-7959. extenseva à Universidade do
Brasil pelo Decreto n.9 45 661. de 30
de março de 1959 (D.O. de 30-3-59).
correndo ri despesa com o pagamento
do salário à conta da Verba 1. 1 1.02-
02.02. do orçamento em vigor Para a
Universidade do Brasil e o abono pro-
visório à conta da Verba 1.1.1. —
11 — 02 — Inc. 27 consignada no mes-
mo orçamento, aprovado pelo Corseltie
de Curadores, em sessão de 26 de ja-
neiro de 1980 e publicado no Suple-
mento ii.9 1 ao Boletim da Universi-
dade do Brasil n.9 5, de 29 de janeirc
do mesmo ano.

Prazo: o presente contrato vigorara
de 1 de março 'até 31 dedezembro de
1960, •

Data da assinatura do termo: 26 de
março de 1980.

Testemunhas: José Silva Leal e Are-
lia Maria Brandão.

Processo n.9 20.028-59 — UB.
Resumo de termo de renovação ch

contrato firmado entre a Reitoria d
Universidade do Brasil e o Senh
Mário da Silva Nogueira, de naciona-
lidade brasileira,

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de Bit-
tencourt, Reitor,

Função e Verba: es, contratante de-
sempenhará na Faculdade Nacional de
Odontologia da Universidade do Bra-
sil a função de Auxiliar de Biblioteca
do Quadro Extraordinário da mesma
Universidade, - cuja natureza não é
permeneote, com o salário de Cr$ ..
7.000,00 (sete mil cruzeiros) acrescido
da parcela de Cr$ 2.100,00 (dois mil e
cem cruzeiros) correspondente ao abo-
no provisório instituido pela lei n.c
3.561, de 19-1-1059. extensiva à Uni-

versidade do, Brasil pelo Decreto ne
45.661, de 30-3-1959 (D.O. de 30-3-59(
correndo a despesa com o pagamento
do salário à conta da Verba 1.1,1.02.

02.Q2. do c eçamento em vigor pare a
UMeersioade de Brasil e o akialio peo-
visorio a conta da Verba 1.1.1, — 11
— — Inc. 21 consigoatra no ille:4r;)
orçamento, aprovado peru Cteiselho (te
Curadores. em sessão de 2• de Jane. o
e publicado no Suiceemento n.9 1 ao
Boletim da universidade ao Brasii ree
5. de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vige
rà de 1 de -janeiro a 31 de dezembro de
1930.

Data da assinatura do relho: 23 de
março de 190.

Testemunhas: Jtsse Silva Leal e
Atielin Meria Brandão,

Processo n.e 18.173-59	 U B,.

Resumo de termo de renovação de
contrato fleeredo entre a RelSoria a.
(Inivereidadc do Bre ell e a Senheea
'Venda de Raniere de nacicnalidsrea
brasileira.

Representante da Reitoria na noir
Prof. Pedro Calmon Moniz de Bit-
tencourt, Reitor, -

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Escola Nacional de
Belas Artes da Universidade do Brao
sil a função de Auxiliar de Ensino
Sunto à Cadeira de Aeulejaria do .eere-
dro Extraortiniário da rne sma Univer-
'idade, cuja naturpra não 5 perma-
nente, com o salerin de Cr$ 	
7.500,00 (sete mil e quinhenthos cru-
eeirosi acrescido da parcela de Cr$
2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüen-
ta cruzeiros) corres pondente ao abono
Provisório instituído pela Lei n° 3.531.
de 19-1-1959. extenelva à Universidaee
do Brasil pelo Decreto n e 45.661. de
10-3-1959 D.O. de 30-3-59 i , corren-
do a desusa criei o pae amento do sa-
lário à conta da Verba 1.1.1.-02.02 e2
do orçamento em vigor nara a Uni-
versidade do Jirasil t: G abono pro-
visório— à conta da Veiara 1.1.1.11.e2
Inc, 22 cone—re de no ni nem() ore--
meato. aprovado nein Conselho de
Curadores, em eessen de vinte e seis
de janeiro de 1961 oublicedn no Sei-
oletrento n° 1 ao Boleiem da Ur i vee

-sidade do Brasil nnmero cinco de 29
de janeiro do me smo ano,

Prazo: O presente contrato vigorare
de primeiro de ta rietro ate t rinta e
um de dezembro de mil novecentos
e sessenta.

Data da Et s,Ir o titra do termo: 23
de merco de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal e Ma-
Mareees Xavier,

Proc, ne 19.112-59-U.B.

Resumo de termo de renriver:ço
firmado entre a Reitoria da Univeee
sidade do Brasi l e o Sr. Arthur Ber-
nardes Weiss, de nacionalidade bra-
sileira.

•

Representante da Reitoria no ato:
Proressor Pedro Calmon Moniz de Bit-
tencourt. Reitor:

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Escola Nacional de
Música da Universidade do Brasil a
função de Auxiliar de Ensino junto
a Cadeira de Histeria da Música, do
Quadro Extraordinário da m c sul a
Universidade, cuja natureza não é
permanente. cern o salário de Cri..
7.50,00 (sete mil e quinhentos cru-
eeiroso acrescien da parcela de Cr$
2.250,30 (dois mil dueentos e cinden-
ta cruzeiros) correspondente ao abono
provisório inetltuldo pela Lei n u 3.531,
de 19-1-1959.\exten.s1va à Universida-
de do Brasil pelo Decreto ne 43.661,
de 30-3-1959 'D.O. de 30-3-59), cor-
rencto a despesa com o pagamento
do salário à conta da Verba 1.1.1.
02.02.02 do orçamento em vigor para
a Universidade do Brasil e o abono
provisório à centa da Verba 1.1.-11-02
Inc. 27 consignada no mesmo orça-
mento, aprovado pelo Conselho de
Curadores, em gessa° de 26 de ja-
neiro de 1960 e publicado no Suple-
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,Inento n° 1 ao Boletim da Universi-
dede do Brasil n9 5, de 29 de janeiro

ki do mesmo ano.
I Prazo: O presente contrato vigorara
de 1-1 a 31-12-1960,

1 Data da aseinaeaira do termo: 25 de
março de 1900.

Teeemunhas: Jane Silva Leal —
J.della Mar aiBrandfic.

Proc. n° 17.885-e9-U.FC"
•••• n•••••

. Resumo de termo de renoraeão de
conerato firmado entre a Reitoris da
Ilniversidade do Brasil e a Senhora
solda Rocha e Silva Albuquerque, de

nacionalidade brasileira.
Representante da Reitoria no ato.

Piaf. Pecfro Ca/mon Monis de Bit-
tenaodrt, Reitor.

Função e Verba:- O contratado de-
empenhará no Museu Nacional da

Universidade alo Brasil a função de
Pesquisador Auxiliar .do Quadro Ex-
traorditetrio da mesma Universidade
cu ia naturera não é permanente. com
e salário de Cr$ 9.109.00 (nove mil
e cem cruzeiros). correndo a despesa
com o naearnenfo do salteio à mia
de. Verba 1.1 1 02 12 02 do orcamento
em vieor nara a Universidade do Bre-
ei ' e censignada no mesmo orçamento.

erovadn nelo Conselho de Curadores.
- em sessão de 26 de janeiro de 19CO3

e publicado no Suplemento n° 1 a
Boletim da Universidade do Brasil
n° 5 de 29 de janeiro do mesmo ano

Prazo: O presente contrato sigo-
terá de primeire de marco até trinta
e um de dezembro de mil novecentos
e sessenta.

Data da assinatura do termo: 18 de
maço de 1900.

Te teintmhas: José Silva Leal e Se-
la-toa de oliveira Lima.

Proc. a' 1.523-59-U.B.	 •

Resumo de termo de renovage
contrato flimado ° entre a Reittorta da
Universidade do Brasil e o Senlio:
Jorge Guilherme Beauniger, de nacle-
nandnde brasileira,

Representante da Reittoria no ato:
P.ofessor Pedro Cahnon Mon= de Bit-
teacourt — Reitor.

Função e Verba: O contratado ae-
seemenhara na Faculdade Nacional de
Medicina da Universidade do Brasil a
função de Técnico Especializado eo
Queda) Extraordinário aa mesma Uni-
veraidade, cuja- natureza não é per-
maaente, com o salário de Cr$ ....
9.100,00 (nove mil e cem cruieircs),
acrescido da parcela de Cr$ 2.710,00
(dois mil setecentos e trinta cruzei-
ros), correspondente ao abono provi-
sório instituído pela lei n° 3.531, de
29-1-1959. extensiva à Universidade do
e asil pelo Decreto n 45.681, de ....
33-3-1059 (D O. de 30-3-59), corren-
do a despesa com o pagamento Jo
hino à conta da Verba /.1.2.021fl02.
do orçamento em vigor para a Uni-
versidaee do Brasil e o abono o:inti-
mido à conta da Verba 1.1.1.11.02.
loc. 27 consignada no mesmo orça-
mento, aprovado pelo Conselho de
Curadores, em sessão de vinte e seis
de jane'ro de 1980 e publicado no Su-
plemento n9 1 ao Baietim lia fTni-
versidade do Brasil n9 cinco de 29
de janeiro do mesmo ano. .

P:azo: O presente contra'o vigora-á
de primeiro de janeiro até -alta e um
ae Orzembro de mil ncveeentos e ses-
senta.

lenta da assinatura do termo: —
25-3-1950.

Testemunhas: Jose Silva Leal e Ma-
tilde Marques Xavier.

Processo n9 17.222-59-U.2.

Resumo da termo de renovação de
contrato firmado entre a Reitoria da
Universidáde do Brasil e o Senhor
Fuad Nassim Menem, de nacionalida-
de

Repralentante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de Bit-
tencoUrt — Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Escola ,Nacional de
Engenharia da Universidade de Brasil
a iunção de .Auxiliar de Pn.slie jUktO
a Cadeira de Química Tecnolóalce do
Quadro Extraordinário da imane Uni-
versidade, cuja natureza .ia é per-
manente, com o saleilo de Cr$ ....
7.500,00 (sete mil e quinhenten cru-
zeiros) acrescido da parce a aze C:a .
2 250,e0 (dois mil duzentos e elo quen-
te cruzeiros), correspondente ao abo-
no provisório instituído pela lei n" .
3.531, de 19-1-1959, extensiva à Uni-
versidade do Brasil pelo Decreto n 9 ..
45.661. de 30-3-1959 (D. O. de 	
30-3-59). correndo a despesa com o
pagamento do salário à conta da,Ver-
ba 1.1.1.02.02.02. do orçamento em
viger para a Universidade do Brasil e
o abono provisório à conta da Verba
1.1.1.11.02. Inc. 27 consignada no
mesmo orçamento, aprovado pelo Con-
selho de Curadores, em sessão) Je vin-
te e seis de janeiro de 1960 e publi-
cado no Boletim da Universida le
Brasil n9 cinco de 29 de janeiro do
:ULMO ano.

Prazo: O presente contrato vigorara
de primeiro de janeiro até trinta e um
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta.

Data' da assinatura do termo: —
23-3-1980.

Testemunhas: José Silva Leal e Ma-
tela Marques Xavier.

Processo n° 15.917-59-U.E.

Resumo de termo de renomeão
contrato firmado entre a Reito-la da
Untverside.de do Brasil e o Senhor
Newton Tornaghe de nacionalidade
brasileira.

Representante da Reittoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz cie Bit-
tencourt — Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Escola Nacione/ de
Mezenharia da Universidade do Brasil
a função de Auxiliar de Ensino. do
Quadro Extraordinário da mesma Uni-
versidade junto à Cndeire de Organi-
zação das Indústrias Contabilidade
Pública e Industrial — Direito Admi-
nistrativo — Leeislacito, cuja natu-
reza não é permanente, com o salá-
rio de Cr$ 7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos certeiros) acrescido da par-
cela de Cr$ 2.250,00 (dois mil duzen-
tos e cinquenta ceurel-"si cerrespen-
dente ao abono provisório institeelo
pela lei n9 3.531, de 19-1-1939, exten-
siva à Universidade do Brasil pelo De-
creto ti* 43.681. de 30-3-1959 (D. O.
de 30-3-59). correndo a despem com

paaamenuo do selérlo It conta da
Verba 1.1.1.02.02.02. do orçamento
em vigor para a Universidade do
Brasil e o abono provisório à unta da
Verba 1.1 1.11.02. Inc. 27 consignada
no mesmo orçamento; aprovado pelo
Conselho de Curadores, em sessão de
vinte e seis de janeiro de 1960 e pu-
blicadn no Sunlemento n9 1 ao Bole-
fim da TJhive-sidade do B rasil ta Cila.
co de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O peesente contrato vigora
de primei-o de janei-o até trinta e um
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta. •

Data ria assinatura do termo: —
23-3-19e0.

Testemunhas: José Silva Leal e (3il-
da Cardoso de Souza.

Processo n° 15.228-5e-17.B

Resumo de termo de renovação de
contrato, firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e o Senhor
Jorge Alberto Romeiro, de nacionali-
dade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Caimon A1oná de

Bittencourt — Reitor.
Função e Verba: O contratado de-

seinpetihará na Faculdade Nacional de
Direito da Universidade do Brasil, a
fundo' de Atulhar de Ensino. junto
à Cadeira 41e Judiciário Penai. do
Quadro Extraordinário da mesma Uni-
versidade, cuja natureza não e per-
nianente, com o salário de Cr$ ....
7.500,00 (sete mil e quinhentos cru-
zeiros). acrescido da ',excele de Cr$
2.250,00 (dois mil dazentos e cinqüen-
ta cruzeiros) correspondente ao abo-
no provisório instituído pela lei nú-
mero 3.531, de 19-1-1959, extensiva à
Universidade do Breei' pelo Decreto
número 45.661 ,de 30-3-1959 (D.O.
de 30-3-59), correndo a despesa com
o pagamento do salário à conta da
Verba 1.1.1.02.02.02, do orçamento
em vigor para a Universidade do Bra-
sil e o abono provisório' à canta da
Verba 1.1.1-11-02. Inc. 27 consignade
no mesmo orçamento, aprovado pelo
Conselho de Curadores. em sessão de
20 de janeiro de 1980 e publicado no
Suplemento n9 1 ao Boletim da Uni-
versidade do Brasil n9 5 de 29 de ja-
neiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigorará
de primeiro de janeiro ate trinta e
um de dezembro de mil novecentos e
sessenta.

Data da assinatura do termo: —
3-2-19CO.

Testemunhas: José Silva Leal e
Severina de Oliveira Lima.

Prbcesso n9 308-80-UB.
••

RestilitO de termo de renovaeeo de
contrato firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e o senhor
Fernando Cabral Pinto, de nacionali-
dade brasileira.

R epresentante da Reitoria no ato:
Broie.ssor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt — Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Fatuidade Nacional da
Arquitetura da Universidade do Bra-
sil. a função de Auxiliar de Ensino,
do Quadro Extraordinário da mesma
Universidade junto à Cadeira de Ar-
quitetura Analítica. cuja natureza não
é permanente, com o salário de Cr$
7.500,00 (sete mil e quinhentos cru-
zeiros) acrescido da parcela de Cr$
2.250,00 (dois mil duzentos e cinquen-
ta cruzeiros) correspondente ao abo-
no provisório instltuido pela lei nú-
mero 3.531. de 19-1-1059, extensiva à
Universidade do Brasil pelo Decreto
n9 45.861, de 30-3-1959 (D. O. de
30-3-59), correndo a despesa com o
pagamento do salário à conta da Veia

ba

•

 14.1.02.02.02a do orçamento em
vigor para a Universidade do Brasil e
o abono provisório à conta da Verba
1.1.1.11.02. Inc. 27 consianada no
mesmo orçamento, aprovado pelo Con-
selho de Curadores, em sessão de vin-
te e seis de janeiro de 1980; e publi-
cado no Suplemento n9 1 ao Boletim
da Universidade do Brasil n9 cinco
de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigo-
rará de primeiro de janeiro até trin-
ta e um de dezembro de mil nove-
enteei ae sessenta. -
ttp.ridal }isinatura do termo: —

• 'Essteinunhas: José Silva. Leal e
Gilda Cardoso de Souza.

Processo 219 20.020-59 — II B.

Resumo de termo de renovação de
contrato finnedo entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e o doutor Gil-
bele° ase 1:agá. de nacionalidadeerReflafro.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Monte d3

Bittencourt — Reitor.
Função e Verba:. O contratado de-

sempenhará na Faculdade Nacional de
Medicina da Universidade cio Brasil a
função de Técnico Especializado, do
Quadro Extraordinário da mesma
Universidade junto à Cadeira de Cli-
nica Propedêutica Médica, cuja na-
tureza não é permanente, com o sa-
hirto de Cr$ 9.100.00 (nove mil e cem
cruzeiros) acrescido da parcela de Cr$
2.730,00 :dois mil setecertos e trinta
cruzeiros) correspondente ao abono
provisório instituldo pela lei rt° 3.511,
de 19-1-1959, extensiva à Universida-
de do Brasil pelo Decreto n9 45.651,
de 30-3-1959 (13.0. de 30-3-59). cor-.
rendo a despesa com o pagamento do
salário à conta da Verba 1.1.1.02,02.
92., do oreamento em vigor para--
Universidade do Brasil e o abono pro-
visório à conta da Verba 1.1.1 11.02.
Inc. 27 consignada no main° orça-
mento, aprovado pelo Conselho de
Curadores. em sessão de vinte e seu
de janeiro de 1960 e publicado no Su-
plemento n9 1 ao Boletim da Univer-
sidade do Brasil n9 cinco de- 29 de'
janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de primeiro de janeiro ate trinta
e um de dezembro de mil novecenats
e sessenta.

Data tia assinatura 'do termo: —
23-3-1900.

Testemunhas: José Silva Leal e
Gilda Cardoso de Souza.

Processo ri' 2.912-80 — U.B.

Resumo de termo de renovseão dm
contrato firmado entre a Reitoria da
Univers:cinde do Brasil e a Senhora'
Analia Paoliello, de nacionalidade bra-
sileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de Bit-
tencourt — Reitor. .

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Escola de Enfermeiras
Ana Neri da Universidade cio Brasil
a função de Encarregado de Curso.
junto à Cadeira de Introdução aos
Serviço Social da mesma Unive.sideelf
de, cuja natureza não e permanente,
coei o salário de Cr$ 11.500.00 (onze
mil e quinhentos cruzeiros) acresci-
do da parcela de Cr$ 3.450.00 (tres
flui quatrocentos e cinquenta cruzei-
ros) correspondente ao abono provi-
sório instituído pela lei n9 3 531. de
19-1-1959. extensiva à Universidade do
Brasil pelo Decreto n: 45.661, de
30-3-1959 (D.O. de 30-3-59), correndo'
a despesa com o pagamento do sa-
lário à conta da Verba 1.1.1.02.02.02.
do orçamento em vigor para a Uni-
versidade do Brasil e o abono provi-.
sório A conta da Verba 1.1.1-11-02
Inc. 27 consignada no mesmo orça-
mento, aprovado" pelo Conselho de
Curadores, em sessão de 28 de janei-
ro de 1960 e publicado no Suplemen-
to ri' 1 ao Boletim da Universidade
do Brasil n9 5 de 29 de janeiro do
mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigorará
de um até trinta de abril de mil no-
vecentos e sessenta.

Data da assinatura do terme.
25-3-1900.

Testemunhas: José Silva Leal e Se-
verina de Oliveira Lima.

Processo n9 18.235-59-UB.

•
Resumo de / termo de renovação dee•

contrato firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e a Sra. Wa-
leska Paixão.
' Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Caknon Moi= de

Bittencourt — Reitor.
Função e Verba: O contratado de-

sempenhei** na Escola de Enfermei-
ras ha Neri da Universidade do Era,.
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ail a função de Encarregado de Cor-•
ao junto à Disciplina de Ética eml
Enftrmaaeni, do Q.E. da mesma Uma:
versidade, cuja natureza não é peia:
menen:e, com o salário de CrS I
11.500,00 (onze mil . e quinhentos cru-1
rareai acrescido da parcela de Cr$!
3.450.00 (três mil quatrocentos e cin-
qtlenta ci Lazeiras), corrtapoiniente ao
abono p-ovisório instituido pela lei

IV 3.531, de 19-1-1959, extensiva á Um-
a nadado do Brasil pelo Decreto nu-
mero 45.661v45.661, de 30-51959 (D.O. de
20-59). correndo a despesa com o pa-
aemento do salário à conta da Verba
1.1.02.02.02. do oreamento em vigor
para a Universidade do Brasil e o
abono p.ovisório à conta da Verba
1.1.1.-11-02-1. 27 consianada no mes-

erçamento, aprovado pelo Cons e
-ntia e Curadores, em sessão de 26 de

jareiro e publicado ro Suplemeno
n9 1 ao Foletim da Universidade do
D'asa n9 5 de 29 de jaaelro do mesmo
ano.

P"" "O: O presente contrato.vigorarã
de 2-4 a 31-5-1960.

Dr ta da assinatura do térrno: -
2-360.

Tc itemunhas: José Silva Leal • Ade-
lia Marfa Brando.

Processo n9 18.271-5r.-UB

Resumo de termo de renovação dc
contraio ilituatio entre a Reitoria do
Unis ersid:de cio Emoli e a Sra. aliais
C.lighevich Guimarlies, de nacional:-
ti:de brasileira.

2.:paeseatante da Reitoria no ato:
Prcesseer Pedro Calmcn Monta de
Bittencourt. Reitor.

Fturalo e Verba: O contratado de-
seinpenhara na a-soam Nacional ue
Caiu/laca tia UnItersitiade do bras...
a fumai de Auxiliar de Ensino. da
Quadro Extraordinário da mesma
Univeraidade. junto á Cadotra de
QUanica Crgiinica (1 e), cuja nature_a
in o e permanente, com o salário de
Cr$ 7.100/10 (sete mil e quinhentos
caazeacsi acreacido da p-rccla de Ca.;
2.259.00 (ciais mil, duzentos e cinquen-
ta cruzeiros,, correspondente ao abono
•=aviaario anktituldo pela Lel ne 3.521.

xae ae-1-1959. extensiva a Universidade
CIO Brasil pelo Decreto n 9 45.661. de
5e-"-1959 (D. O. de 30-3-59i, correndo
a t. apesa com o pagamento do salário
ta uonta da Verba 1.1.1.02.02.02 do
freamemo em vigor para a Universi-
cace do Brasil e o abono provisório
à conta da Verba 1.1.1.11.02. Inc. 27
consignaaa no mesmo orçamento.
aprovado pelo Conselho de Curadores.
eia sessão cie 26 de Janeiro de 1920
e publicado no Suplemento n9 1 ao
Boletim da Univeisidade do Brasil
na 5. de :9 de janeiro do mesmo ano.

Prezo: O presente aontrato vigorara
de 19 de janeiro até 31 de dezembro
de 1960.

Da ta da assinatura do térmo: 23 de
rt aço de 19e0.

Trateinunhas: José Silva Leal e
0.1aa Cardean de Souza.

(13, acesso W 18.1.50-55-V./Et .

do pela lei n9 3.531, de 19-1-1959, ex-
tensiva à Universidade do Brasil pelo
Decreto u" 45.66 1 , ea 20-2-1b59 (D.O.
de 30-3-59), correndo a despesa com
o pagamento cl" salário fi conta da
Verba 1.142.02.0. do orçamento em
m. or pala a Universidade do Brasil
e e abano ord.-isc am à conai cai Verba
I 1.1.11.02. Inc. 27 consignada no
inasino caramen`a, aprovado pelo
'ameal ha cle Curadores, can nessa ° de
eft de ter oiro da ioga a atitalicalo
earpaetr anto r1^ 1 ao de 29 de janeiro
ar. mesmo ano.

Preza o r . "°/Ite contrato vigorará
ao Traineira do janeiro até trina, e um
• arzembro de mil novecentos e ses-
senta.

Data ta assinatura do térmo: .18-3
le 1060.

Testemunhas: José Silva Leal e Se-
veana do 0'a...i ra Lima.

Processo n9 18.047-59-UB

Resumo de alam de renovaaeo
iantretn flanado eu' •e a Reitoria da
tiniverain p aa ao rara dl e a Ponhoan
. 4110̂ iirz.a Rarcellos, de nacionalidade ora-

P anrcsentante do Reitoria no ata*
De dtaaar et adro ra lmon Moniz de
Bittencourt - Reitor.

pua ar e verbo ?	 cantr-to ee-
ramporaara na receai de Fri termei -
-as Ana ri do Universidade do
Praall, a fun-ão de lencarraaaao do
"urso. do Quadro adraordinsrio
*a..tn	 Tio ••e-r4 clode. pinto à 01 9ci-
n tir.a de trfenicas Anal l inaes,	 cuja
-a, i teren. nen é amaa strien'e, com e
-alaria d• ('rg 11.5 ..nno forre	 mil
e quinh entna cruaairns). p arescido da
'r eceai de CrR :1, 05"10 (trila mil (ma-
tracam,. e ainauenta enleai-vai ene-
"entandenle ao abano provis61n ins-
artddn nela lei ne 3.531. da 19-1-59.
.,,a ama" é Trata---taaaa rt n Bro.11

aa,o Tarcaete re 0 5.622. cl i• e)-3-"!9
'7) O. de 2o-e-59). correndn a dere

-ne‘a (- ai a aeaain anta aa SP'4rin
"anta da Itera". 1.1.1.02.02 02. do or-
^emanta em alem para a Un'apasale-
t4,- do "rP^ el e o abona nrer.i.mio ?t
-nnt• d. verba 1.1.1.11.02. enc. 27.
^^nol^r n eil nn masmn ornamento.
aprovada peio dinselho dedaradores.
• aaatio cia vinte e seis da ameba)
a o teco e nliblirerlo no tamt.rn.ntn
.1 1 s. cr.l.flm da urdi/pasmado do
12 .1, Cf r. cinco, de 29 de janeiro do
'amem° ano.

Praro: O r.r**ente aanarto vieorará
▪ TI" Irl.i-nde r aózto até trinta cio
-ca emaro de mil na/acen t os e sessenta

Data da assinatura do térmo: 22-2
de1Ca0.

Teaterriunhas: José Silva Leal e
:Ilida Cardes° de Souza.

Proçesso na 19.028-59 - U. B.

IResounio de térmo de renovaeão
`d• e antrato firma do entre a Reito-
ria da ilnivers ida de ao Brrsil e o
Senhor Carlos de Aguiar Magano de
nacionalidade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Monta de
Bittenceurt, Reitor.

Fanaan e Verba: O contratado de-
seaniena grá na Escola Nacional de
Bales eles da Universidade do Bra-
sil a (anato de Au:dliar de Ensino
lanai à Dirciplina de Teoria Restou-

e Conserva-5a da Pintura do
ea-dro Extraerdinárlo da mesma
Univerriaarle, cuia natureza não é
^ e-a"-ente. com o salário de....
Cra 7.52e 'O (sete mil e quinhentos
cra-ei reat ama:acido da parcela de
era 2a1a),C3 (dois mil duzentosi e
cinrIl i mta crueeirosi correspondente
carraariendente ao abono provisório

!Instituido peia Lei ne 3.531, de 19
;de janeira de iiZ9, extensiva à Uni-

versidade da Brasil pelo Decreto Ma-

1
 mero 45.661, de 3C-Z-1959 (D. O.
de 32-2-5£a correndo a despesa com
o paaamento do salá:lo à conta da
Varaa 1.1.1.C2.02.02. - do orça-
mento em vigor para a Universidade
do B..asil e o abono provisório à
conta da Verba 1.1.1-11-02 Inc. 27
consignada no ineaum ona:nen..o,
nas:ovado pe.o Conselho de Curado-
res, em sessào de 26 de jane!ro de
1960 e publicado no Suplemento nú-
mero I ao Baldia) da Universidade
do Brasil ne 5 de 23 de janeiro do
mamo aao.

Prvo: O presente contrato vigo-
rará de piimeiro c:e janeiro até trin-
ta e um de deambro de mil nove-
cantos e sessenta.

Data da assinatura do termo: 25
• nui •ço de 1960.

eaterniminis: José Silva Leal e
Severina de oliveira Lima.

Paocesso ir 19.092-59 - U. B.

Resumo de térino de renovaçlo de
cciaalao llamado eraae a Reitc.ia (ai
Unitetaidaae do Brasil e o sulina.
Feinanao Cabral almo, de nacionali-
dade baasliclia.

Representan.e da Reitoria no ato:
Piot. .sor Pedia) Caurim Mania de Bit-
tencourt - Reitor.

Punçâo e Verba: O contratado de-
sempenhará na Escola Nacicnal ue
Baias Artes da Universidade do Bra-
sil a funçao de Auxiliar de Ensino,
dc Quadro Extraardinarío da mesma
Universidade .junto à Cada ia de Ar-
quitetura Analitica, cuja naturena nao
é permanente, com o sela ria de CrS
7..100.00 'sete mil e quinhentos cru-
zeiros' acrescido da parecia de Cr$
2.?.*C.C5 'dois mil duzentos e cinctlen-
ta cruaelrosi corres/iene:enta ao abano
provisrio instituido pela lei n. 3.531,
de 19-'493e. extensiva à Univers i

-dade do Brasil pelo Decreto n9 45.861,
de 20-3-1651 . D. O. de 2e-2-59). cer-
rando a despesa coai o pazamento
do salário à conta da Verba 	
1.1.1."2.(12.02 - do oraamento em
vigor para a Universidade do Brasil
e o abono provisório à coma da Ver-
ba 1.1.1.02, Inc. 27 consignada no
mesma orçamento. aprovado pelo
aonaelho de Cu-adores. em sessão de
viril-. e seis de janeiro de 1963 - e
pubacedo no Suplemento ri, 1 ao Bo-
letim da Universidade do Brasil ma-
mem cinco de 29 de janeiro do mes-
mo ano.

Pane: a) presente contrato vigorara
de pri an airo laneiro ata trinta e
uni do dezembro de mil novecentos
e sessenta.

Da"' ,da assinatura do tèrmo:
de Pata

Teat aintinhaa: José Silva Leal e Gil-
da Card oso de Souza.

Processo n° 19.204-59 -,U.B.

Reaumo de Urano de renovação de
contrato firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e o Senhor
Newton Penne Guedes da Silva Rosa,
de .nrcionalidade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de BR-
teimou, t - Reitor.

Funçao e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Arquitetura da Universidade do

, Brasil a funçIo de Encarregado do
'Curso. junto à Cadeira de Arquitetu-
ra Prisalista do Curso de Urbanismo
do Quadro Extraordinário da, mesma
Universidade, cuja natureza não é
permanente, com o salário.de Cr$ ..
11.5C',0 'onze mil e quinhentos cru-
acirra, acrescido da parcela de CrS
3.45C 20 dias mil quatrocentos e cin-
riiien'at correspondente no abono pre-
visdrio instituido pela lei n9 3.531, de
1C-1-195C, extensiva á Univeraidade do
Raasi l nei n Decreto n" 15.65.1. de 30-3
de 239 g r. O. de 30-3-59 i . =rendo
a despesa com o paaamento do saia

-m) à conta da verba 1.1.1.02.02.02.
- do orçamento em viger para a Uni-

iversidade do Brasil e o abano vote.-
I miti° à conta da Verba 1.1 1.41-02.

!
Inc. 21, consignada no mesmo orca.-
mento ,aprovado pelo Can:ali) de

1Curadraes, em sess:o de 20 de .1ane...o
,de len e publicado no Sualemeno
ine 1 ao Bc'etim da Pnive aaaarie do
!Brasil n9 5 de 29 de janeiro da mesmo
ano.

Prazo: O presente contra t o aten
-rará de primeiro de janeiro ate Lati a

e um de dezembro de mil naaecen asI e seasente.
Dota da assinatura do Urino: 22 3

, de lee
..ren'emi/r17-s: José S ilva I mal e Ser

%ferina de C liveira Lima.
Praceai) n9 3.077-e0 - U.B.

Resumo de t aram de renovo -Pa de
aentrato firrar da entre a Pat•ria
Una:calda:4e do Brasil e o Senaor
"arai Joa.o, de nacional i dade b asi-
leira.

Representan'e da Reitoria n a atra
Professor Fecho daimen Mania de
Bittencourt - eito",

Funaea e Verhr • ri catdria ae l de-
nernpenha rá na Faci li dade Nacioaal
de °dant -a rreia ria t'eaaeroa•a• (II)
arasia R fwdrn n ela '"111er

i
no (unto 4 CA!;.i rfi 	Y'.191/'	 e
Quimitai	 ea Cr1d-n
17(li i irin da .n etwt	 tirl'”n .P'e^d?„

I-toa neta	 o",)	 n*-..p.-n4•. f•-•,1
a !aviai .: de f ""et a,r ea r a Isaat	 e
nonaanass aaa-ata-at e.' aara -a, ea
na..e .aa 	c.... .	 Ir" E	 rp	 (1.•.

1.ellt n3e cinrioaraa cai-alara,	 -
...,,nrinns	 n	 ri-.‘14•/•••,/ 1,^e•••,•1.
do '0.4 I n(	 1.=.1 i,...•
amataa A	 01, Ir...#..41

"ite.o .n TN,	 "fs-^.."." ene".
.A...roN.

o r^ ,•rn erl•r% ela .- la rio	 ("11.1# da
rOwi,/ 1 1 . 1 n.

ataaa	 rt,nr.....Mo4.
• o 1,1n •••n•• ~onlelk-d r) a en•-t

da vp,42n T-. r.
no	 rt•• n••,n..-•••"

lo 1, Plo ("•n•••.-`1...% rte	 eyn
r. l Innel-n	 nen •

Is

▪

 itrarin

é lrn da l'rona-eld^4. On R... 1 O 3
d. r‘g flp O rbr.bon tio meemn

Pis ara n naaaa.o.a 
ela	 1.-1.01

• aeaembro de mil novecentos e
Setwors.a.

Tesiew.rnh.q• .T(.6 011 .5 Leal e Se-
ve-na aa riaaaa r

ra ta da Il egin..•”'s do taiaaa:
Processo n9 18.164-59 - 1.7 13.

Imp5sto de Sélol- Consolidasse 'bei lia ia
com o Decreto a.' 45.421
de 12 de fevereiro de.
1939. - Circular a.* 6, de
19 de fevereiro de 19)9,
do Mita:iro da l'azeuda.

DIVULGAÇA0 N.• 1113

Preço: Cr$ 35,00

À VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rod,
Alves, 1

Agéacia L faisastario da Pazenja

Atende-se a r'-iLlos
reto ServNo Je Reeni*.álso Po•tal

Resumo de tétano de mov. de con-
Uai ) famado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e o Senhor
Marin Abrantes da Silva Pino, de na-
clunallande brasileira, 12-presentanée
da Rei toria no ato: Professor Pedro
C ihnon Mania de Bittencourt Reitor

Função e Verba: O cantiatado de-
ntempanliaia na Escola Nacional de
ratirica ar LIniveesidade do Brasil a
funaao de ancarreaado de Curso, jun
ti fl Diaanaina de Metalurgia e Me-
taloain t ia da Universidade. Quadro
Fattaaa tun' ain da m esma. cuia nata-
reza no é permanen t e, com o salario

r as 11 . xecaio (onze mil e qui-
nhentas 'aritrelwea) ar cido da par-
ceai de CM: 3 4.0 O . (três mil quatro-
crnaas e cirmilenta cru:tetras , corres-
pendente ao abono provisório Institui-

23-21
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Maio de 1950

PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

Comissão Executiva do Plano
de Recuperação Económico-
RUral da Lavoura Cacaueira

CEPLAC

CONCORRÊNCIA PUBLICA

EDITAL 20 10

a Comissão Executiva do Plano de
atecuperaçao Económico-Rural da La-
voura Cacaueira (CEPLAC) leva
conhecimento dos senhores interessa-
dos que solicita para o dia 10 de junho
de 1960 as 15 horas, ofertas de cotação
para o material abaixo -discriminado,-cujas especificações também se encon-
trem afixadas no local devido na sua

? Sede (Av.- Rio Branco, 85 - 159 andar,
saaa 1.512-13).

Lccal e prazo de entrega do ma-
terial: O material devera ser entre-
gue em Vitória (Espirito Santo),•den-
tro de 60 (sessenta) dias após a auto-
rização da CEPLAC à firma vencedora
da Concorrência Pública, devendo, por-
tanto, constar da proposta o preço
CIF Vitória (Espirito Banhai.

Modalidade de pagamento: A vista.
dentro de ao dias depois de o material
ter sido entregue e achado confarma.

Especilleacões: Item 1 - Artigo:
Fosfato de Olinda a 28-30 ra - Uni-
dade; Tone:ada - Quantidade: 300.

Condições

1. rara garantia do cumprimento de
suas prorazastas. os coaeorrentes deve-
rão. 72 horas antas da realização da
eoveorrência (impreterivelmente), de-
poeitar. no Banco do Brasil S. A.
Agência Centro, nesta cidade, a cau-
ção no valor de Cr$ 80.000,00 (oitenta
mil cruzeiros). em moeda corrente ou
em títulos da Divida Pública. No dia

realização da concorrência e no
ato da apresa/liaça° da parposts, os
coram-rentes que não tenham entregue
á Call3L,aC canneoranta do clepasao
da cauaão 'no nanco da 13:411 S. A.
deverão separadamente da
proaas:a. sem o que esta não poderá
ae. aceita.

2. As firmas deverão apresentar à
Secretaria Geral da Comissão Ene-
eutiaa. setor Crareesão de Compras
(Av. Rio Branco, 65 - 159 andar
saia 1 .51a-Ba PtC 5 dias antes da rea-
lização de c:mear:anda, peavas de
Idoneidade financeira e capacidade de
ar-acalme:ato. a ie serão aprociadas a
critério da CEFLAC.

3. Para os concarrentes dos outros
Estalai. a catara° podera ser deposi-
tada 1t Mane a Sede da Banco do
Etrzall S. A • na o2p.tal do IDA:ado,
d eaand3 a camprovaçao désea recai/ai-
:nana) nas ser r	 an carta.

4. Ae aropoaa s deverão ser apresen-
tadas em Mas 'nas de 2 (divisa vias,
Deeelhe e 11.2stuao. Otledec:dds os rao-
daos edr •,des rei° ia:partam mo Fe-
de:ai ee Corapats.

5. ty...o t•ran acenas propoàtas que
div.:atm dos t :ales	 ecilial
4 ,1•.• se op:.:Iiien) a aaaamar dos p.•ecer-
tos ea ataaulanento Geeal de Contabl-
liaaaa Pala:ca.

Ria de Janeiro, 18 de rtlj.::0 de 1980.
- Cvlos 6:1111:td.o, Secretário Geral.
- F?,nenfU) Cnrios de Andrade pai-
rrt,r. fereelderae ua Cornsslo de Com-
piras.

(Na 31.23 4- 18-5-60 - Cr$ 510.00).

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E

OBRAS PÚBLICAS -

• Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem

CONCORRÊNCIA PCBLICA N9 13-60
-Rodovia: BR-57.

Trecho: Três Rios-Volta Redonda.
Subtrecho: Volta Redonda - Barra do

O Diretor-Geral do. Departamento
sacitnai de Estradas de Rodagem
co.na publico para conhecimento dos
hiteeessadcs, que tara realizar às 14,00
horas do dia 31 do mês de maio de
1950, na sede do Departamento, à Ave-
nida Presidente Vargas, n9 522 - 21e
andar, nesta Capital, sob a presidên-
cia do Engenheiro Lauro Dlniz Gon-
çalves, concorréncia pública para ext.-
cuçao dos trabalhos rodoviários adian-
te descritos, mediante as condições se-
guintes:

- Propostas
)

1. Poderá apresentar proposta toda
a qualquer firma, individual ou social,
que saaisfaça às condições estabeleci-
cias neste Editai.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
acalcadas por consórcios ou grupo de
&nanas.

2. Acompanhará a proposta, em en-
ve.epe separado, documentação • de ha-
bilitaç.o legal e de capacidade :técni-
ca e financeira.

3. A proposta e a ducumentaçáO
exigiria aerao enweaues ao Presidente,
na nora e local fixados para a con-
coerência, cai eive:opas separados, fe-
chaiios e racisaus, cauceudd em sua
parte e.c.erua e fronteira, além da
Miai° Social os dizeres: Departamento
Nacional de Esleadas de Rodagem -
Concorrancia. Pública - ailcal no 13-
,., 'o primeiro com o suotiado -Pro-
posta" e o Segundo com o subtítulo
"LsOCtilnelltaÇAU .

4. A p:oposta será apresentada em
papel tipo alma:o ou carta dactilo-
grafada, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras, mi entrelinhas.

5. acompanhará a proposta a se-
guanteadocumantação: -
- a) carteira de identidade do res-
ponsável peia firma e signatário da

•praposta;
b) carteira profiadonal, devidamen-

te registrada no CREA, do engenheiro
responsável pela firma na execução
da, obra e prova de quitação com a
refelIna entidade,	 -

c) cuLidilo de .regiatro da firma no
CREA e prova de quitação Com a re-
anida entidade;

(4) provas de quitação cem as Fa-
zendas Federal, - 	e Municiaal
i cento:16es); 
i)C) prova de cumprimento da legls-
:aç-o cada comei-mal e trabalhista
vlaente (contrato social, Lei das 2/3,
imparaa siaalcal relativamente aos
emprcaadores, empregados e respon-
&leais LcrtIcas. ca.ildões negativas de
prolestcs, etc...);

l) prova de que os respourkve:s pela
firma Anatam nas últimas eleições
(hai:. 33, 1 le, alinea c da Lei n9 2.550,
de 1.5-7-3a);	 .

g) certificados de capacidade téc-
nica e fauna:ira;

h) relaaao car aparelhamento me-
canica de propriedade da peoponente
que será apaca(10 na cacau:ao dos
serviços;	 - • • •

O certificado de depósito de7 " cau-
ção:

J) programa de trabalho, discrimi-
nando a produção média mensal.

la . A. documentação poderá ser
apresentada por fotocópia devidamen-
te autenticada.	 .	 .

I 29. Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

i 39 . A juizo do Presidente da Co-
missão poderá ser permitida a regu-
larização de falhas referentes à do-
cumentação no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, ficando au-
tomaticamente transferida e abertura
de Dadas as propostas apresentadas.

8. Conterá a proposta:-
a) nome da proponente, residência

ou sede, .suas caracteristicas e iden-
tificação (individual ou social);

•b) declaração expressa de -aceitação
das condições déste Edital; 	 •

C) acréscimo ou redução em percen-
tagem unica ou glouai para cada um
dos conjuntos de preços relacionados
nos itens I a VII, abaixo, não sendo
aceito acrescimo superior a 15%.

I - Remoção do pavimento betu-
minoso exis.e.nte, quando -.necessário
incluindo-se compressão do fundo da
caixa - 200,00/m3;
II - Iinprimação ou camada de li-

gação -	 5a0/m2;
- Macadame Dettmanoso pra-

misturado a quente - Cr; a.4011.0e/
nu sano;

IV - Macadame betuminoso . por
penetração arreta a quente - Cra
e..a0,00, m3 sólio,

V - Concreto betuminoso a quente
- Ora 3.14.4.40/m4 depois cie compac-
tado;

V1 - Base macadame hidráulico -
Cri 1.24)0,G0/m3 compactado;

VII - Base Telfora - Cr$ 803,001
m3 compactado,
• (4) A Juizo ao ?residente da concor-

*lance, poderá ser exigido o reconheci-
mento i.a filma do s.gnatario o,i ra-
punsitvel pela proposta por tabellao
ao Estado da Guanabara.

Observações

1. Nos preços constantes do ne 6,
itens 1 a VII estão inclusos os custos
ae todos os transportes a excessao dos
materlau betuminosas.

2. Todos os serviços não preej
serao pagos leelas macias em vigi rima
Dal .

3. O ' material betuminoso amaro-
gado no eeeviço sheià funaciuo
empreiteiro no canteiro da serviço,
sendo o mesmo pago por ocasiao das
meáições inclusive seu transporte me-
diante aposentação das faturas de
aquisição e transporte deviciamente
aceitas ,ela Fiscalização.

4. Os :serviços a executar compre-
endem princ.paimente a confecção de
capa de concreto betuminoso a quen-
te e, caiando necessário, a reniaça.o ao
pavimento ealatente podendo entre-
tanto, se as condições locais e as ma-
teriais damonireis assim o exigirem,
ser adotado qualquer outro das tipos
de pavimento previsto na Tabala
Pal lamentação, sem qualquer madifica:
eão nos preços e condições da propas-

vencedora.

11 - Provas de capacidatte
7. A participação na concorrência

depende de prova de' capacidade t:c-
nica financeira.

8. Para prova de capacidade técni-
ca será calgida:	 -

ai que a firma ta :lha executado ser-
viças de ta:lerei-o beemanaso em área
Igual ou superior a :31:34“12 em 300
(srezentes) dias;

b) que a firma possua equipamen-
to mecanieo de sua propriedade, ca-
paz de produzir o serviço no prazo-
estipulado.	 •

9. A prova de- serviço executada
será feita mealante apresentação de
certidão de entidade ou órgão de ser-
viço público federal ou estadual rela-
tivamente a serviços contratados di-
reta e regularmente com o órgão em
questão, relacionando e especificando
esses serviços.	 •
.10. O equipamento mecânico será

relacionado com a indicação de marca,-
espacie, capacidade, tipo, caracens-
Lens, estado de conservação, relativa-
mente a cada unidade e indicaçáo do
local em que se encontra, para efe.to
de inspeção pelo D.N.E.R.. 	 .

Parágraf único. O Conjunto apre-
sentado deverá produzir, dentro da
paro estabelecido, o total dos servi-
ços especificadas e não poderá ser 'in-
ferior a capacidade da equIpamenta
abaixo especificado:
•1 - Caldeira betuminosa equ.pada

com barra de alstrIbuiçao, tacometao.
etc...; .

1 - Instalação de britagem cana
capacidade ~Me de 12m3/h;

- Acabadora para misturas betu-
minosas;.

I - Rõlo Tandem de 3 a 8 tonela-
das;

1 - Rielo de três rodas de 10-12 to-
neladas;	 n

1. -- Carro-tanque distribuidor d'á-
gua;

1 - Usina mIsturadora com capaci-
daae ~Ima de Va tona h.

11. Após a apuração e antes do jul-
ga:nana, as caia:manam o
oaciera veralear a capaciaacie ao equ.-
pamento reraoionaao pc.a coucorrea.e
que houver aaessentacto a malhar p.c-
pasta e gliti devera estar clepoin.el
na ocasião da utilização cio mesmo nas
diversas fases executivas dos serviçca. .

Parágrafo único. Constatada, a a.a.()
do 1.1.ei.a.e-1.. a auta/iciencia ao equ,- .
paalediA), a wcpubsa u4s au..dnuay:--r1
L.adied‘e edm.aaua, sem prejuizo das
saoçues aaiicavels a concorrente, na
comormidane tia reguia.neneaçao
aram' na u.N.L. ft..

12. Em Cabo da eliminação da me-
u-Lar p..auata par aaraiaaência Ud
aaaipaneniu, poucia o u.N.E.it., se
juigar razoava OS preçus ofeaeciiiios,
te:amar sucessivamente o equipainen-
bo aas proponentes classificauas em
anuncio e te:ceiro lugaiw na apu.st-

1 da cancorrenc.a, adjumeat.ao-Lia
1a, Lama se o equipamento for suacien-
s) ou p:ocedendo na forma do pari.-
aavio turco tio acad. 11 quanuo n.o
u iur.	 •

13. Para prova de capacidade li-
nalaialra seta exigiaa ap.ese.naçao
ue cara por eu:ia:laca:flauto inn-
calio cie capital igual ou superior a
Cr, kcinquent,a minares
de cruzeiros) em a qual se declare quo
a firma tem idoaelaade einaticeira
aa.a execuçao dos serviços do vaiar
na	 concorréncia.

/// - Caução
•

11. A participação na,' ccncor:éncia
oz.,cro..c i.eán.i.lo deposito de eàução,
ua rzscura.ia do Lepaiza.neo.o no
• oe	 ..Ja.u0a.eu i.reaenais
cana:ao:a c.a maeoa corrente ao pa a'
ou em Miaus cia aiviaa	 te-

tv,-.re.›2...hados peio resvec:iço

19. Conhecidos os resultados da
ca..co..anala e a oadan	 classifica-
ala Cada	 atr...d.10 COM Ck
cri.ér.o Julgador, c.a,e, Edital, as cau-
abai senso uevaivalas memaate.. regue-
!imanto dos interessados, exceção fei-
ta aos três • primeiros colocados, os
quais á poderio obter devolução de

'EDITAIS E AVISOS
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Luas rt.pectivas cauçsies depois de
lioroolos toa a concorrência peio Con-
.	 a-Acutila).

$ kg . a caucao correspondente a
f.k ma d.:em:atm vencedora ficará em
• JC t a D.N.E.R. nara 'assiram;
us.a.itica e fins cio contrato.

•
IG1“4 4 /4MM) com Outra Og er4

$.0 lisiiM.tior da cones:trucida re-1

(tregentos inri crUeirda)
paza eh.co da assinatura elo c.niza.o
ao empr:zitauid, eat mocaa corrente do
• ou 1,104..46 da divida pública le-
tae,g1, npre..entados pelo respectivo
W .O. lic.o.rial.

19 . C) retorço da caução sara feito,
po: cias niediçoes ou avalia-
soes oe taram a completar, mun ti cau-
t;..o inicial, o valor as 4 dos urvfos
tsecutadas.
• 29 . • caução contratual e os res-
pectivos reforços sento levam.: :ias de-
pc.s de ouncluidc,s os serviços e tece-

?I 	 Jato Departamento.
1 39 . ()can enao ~cisco ao contra-

to e Intel aiptao dos serviços não serao
de;01VidCi A cauwio e pó. seus refoi.-
ços, salvo em caso de rescisão amiga-
Vai ou de fin.:acta da firma.
IV - De,crição dos serviços. forma de

atecia:i.o e andamento
te. us serviços a executar situara-

se na • B.-ôi, trecho Votta iienonda-
Ilidia Mo Pirai e compreendem apro-
ximadamente 40 Km. de extensa°.

li. Os sermus sento executacic.s de
acouto C(..81 85 imanas tu:nicas e ebn
pecinew;Ges vigentcs no Deparearneu-
to, as co-diçoes deste Editai e a pto-
po.a 	 ria.

P. A p.oponente apreseutara pro-
grama de..alaado de pro4uçáo mansa'
media adi ira de Laudo a asst.
gui.ar o and:Inania proporcionai ao
praz. previsto para eatiCh.13ãO.

1:). A p:opimacute se abriga:a a apli-
car na oura o equipamento relaciona-
U0 no tela W e seu ~agrafo - Ca-
pitulo II, a nudiva que tur sendo jul-
gado mamário pelo D.N.E.R. e am.a
O tate u..cessirio seja pala perfeita
execução da olmo de &coroo com o pio,
grdma de execução aliem a, letra p.

V - Valor e dota çao
20. O valor .aproxinmao atribuído

aoã serviço) mijem cio preseme untai
e ete (;fa 60.4.ad.u00,1•0 Asa.senta mi-
lanes de cruze.ros) parc,eduiv cai eta.
Das extcutivu-imanceints, it primeira
no vagar c.e Cra 1U.000.‘00.00 (dez mi.
InOes cie cruzeiros), correndo às ex-
pensas do destaque da verba 2.07.10.
o1- RN /raio e 2 .07 .11 .02,P NP

As demais atadas exkoutivo-finan-
ceáas larto os 50113 Valores e *a,* exe-
caça° .condielouudes jas dispornbilida-
das de ;Acuras financeiros próprios
destinada) ao prosseguimento das Ur-
Viços de nue Unta o presente Edital.

1 19 . Demo/UM-oda em tempo, a nr-
suficiencia do valor aprogrmado airi-
bulido 4).05 serviço; objeta go presente
Untai, para a conclusito do trecho as,
lahelerado no Capitai° IV, item ia,
ficare, assegurado go cancorrante ver).
castor, e ihe convier e critério do
D.N.E.R.. mediante aditamento Po
Contraiu de Empreitada. original, o
prOsseguimento dos LerVigOs ate a con-
clusão do trecho referido condiciona»-
d.o a disponibilidade aos recursos fi-
nanceiros próprios.

1 P. No Aditamento serio mantidas
as condições do Contrato de Emprei-
tada originai ettgbelecendq-se o praj.o
atildense4iiir requerido à base de 30
strjflfaa clias pura ciada Cr$ 	
4.000.49/40 ( quatro Milhões de eru-
sarna) ou fração do atributo finan.

- cairo suplementar, que venha A ser i
definido.

• 39 . O prazo suplementar será coa-!
siderado como prorrogação da vigên-
cia estabelecida ao Instrumento
adjudicação original.

VI - Prazos
21. O prazo para assinatunt do con-

traio ;era de 10 (dem dias cousecuti-
vos apta a notificação feita pe".a Pro-

.curadorht Judicial ao vencedor da

forem cuilen,iinios; quando a az.inliz.sv c,ia ate „itas ag condiçÕe. désie ECii n

Dire.or-Geral ao D.N.E.R:: vara.,.- set-4, • mama * 'mu:corrente que
veia de Cr* 5O.O0040 to llnuenia MU propuzze menor prazo.
cruzeiros, a Or$ lf,O . COOLO ' cem nu!	 1 19. NO caso de nçvo empate, con-
cruzeiros) conforme a grav.datie nz siderar-se-á vencedora a que apre-
lana. •	 sentar equipamento que no conjunto

XII - Disposições gerais

33. Ao Conselho Executivo do De.n•;) cumprir quaisquer das obri- pá.. .autuou. ieserva-se o tuteai) UIgaçoes e.5,..pwatias;	 kt-.14:44' eencoriencia, por asii.enAn.Op não recanto: muita imposta, den- c.a a......nisirativa som que aos coa.Cio do prazo deternunauo;	 aurren.,..) cama indenização de qual.
c) inccner em 11111-tata por mais de quer es•jaecie, bem 20210 us n„u coa.

d11/.3 condições fixadas para aplica. sids.ar  a ptopoitio da firma coima.
ção; santo csiu o' D.N.E.R. que *ativai

	falir ou falecer testa última, aipim-	 regime de mactimp.ezdento e,on.
gtuel a frrum individual); _ 	 tratuai.

e) trar,sferir o contrato a terceiros, kiary.gralo único. Eui caso de anula-m, todo ou cai parte, sem priva au- ção, os concorrentes tatua direito 8orização do DIretor-Derat do D.N. Levantar a cuuçao e receber a do-
cauuntakai. que acompanhar a reg-

2o. Esti:naipe/rã nimbem, o contra- pectiva proposta, mediante previa re-
to a modalidade de re,v,e.sao por anituo atierimento.
uceirdo, atendida a conveniência aos 	 34. A tabela de preços de serviçosaerviços.	 mecunicos Ou D.N.E.R. aprovada

Parág:afo único. A rescisão por pelo C. E . . s taaligeUie enu v4or e as~tilo acordo dará ao contratante dl- especificações para os serviços pode-
:eito de receber do Departamento:	 do ser examinadas ou adquiridas pelo

a, o valor dos serviços eiecatagos, interessada na Divisão de Cumei ra,-csueulados cai medição rescisória; 	 çuo e Paylnientaçáo do D.N.E.R..
bi o valor das instalações efetua- 35. O empreiteiro sera responstivel

das para cumprimento do contrato, 'por qualquer reparação ou conserva-deScoptatdits as parcelas corresponcten- ç44 4a nora ourgate a Asem, mem*
tez à utilização dessas instalações, tipos	 assmatura do termo de tece-proporcionalmente, aos serviços exe- On;u.ento da obra.
guiados.	 36. os intereasados que tiverem dú-X/ - Processo e jukameato da vidas de caráter ceaste° ou legai nacoworrincia	 interpretação dos técnica deste kali ai,Ao. 4 Comissão Especial de Coa- serão atendidos durante o expediente.pecortirrãências de Serviços e Obras com- da repartição na D.C.P., ou na pr.

curadoria Judicial para as eacia.ecl-a) verificar se as propostas aten- mentçp, .neceasários.
37. Para as firmas regularmente

registradas no D.N.E.R. g apresen-
tação dos documentas constantes
item 5, Capitulo /. Abreu 0, c, d, e /
sistro.

36. O D.N.E.R. se reserva o tis-redto de reduzir o valor • a extenstu?
do trecho contratado, desde que o e.n-
preiteiro não dê ao serviço o Inas-
mento previsto no prcgrarna de tra-balho.

39. O valor mínimo de cada meai-
ção ou avaliação será de Cr$ 	
4.00.00040 (quatro milhões de ara-
=iras) 2041 02;£440 da medição finai,

40. Será dispensada a realização ott
Medição Pinai dos serviços integra-
dos primeira etapa exeoutivo-fman-
ceira, zscl, que ae defina, durante o
cumprimento desta etapa, medi/iole
ap glit ao instrumento de adjudica-
ção original, a dotação aestinada a
aSender os encargos flna,uceiros da •
segunda etapa executiva. O mesmo
se aplicará à SegtUida com relação a
terceira.

Rio de Janeiro, e de maio de 1930.
- Eng. Lauro Dinis Gonçairws, Vig.
aidente da c.c.s.o.

concorrência, sob pena de peida da
caução inicial.

22. O pra para in'.clo das traba-
lhos fica fixado eia 10 dias contados
ata data da ext•ediVito tia 1* ordem de
serviço, a qual devera ser expedida
dentro dos ltt Ide dias seguintes a
çaSiimtuia do contrato,

23. O prazo tonai paia execução doa
serviços será de 5.-0 tquinhentoo, dias
consecutivos, seudo o prazo da pii-
raerra etapa execdnyo-fitranceira fixa-
do em 210 (duzentos e dez) dias con-
secutivos, contados da data do lincio
dos ServicOs. inclusive.

19t O prava para conclusão dos
trahai:ios integrados às dentais eta-
pas czecutIvo-financeiras seta tuaçuo
dos valores atribuídos nos exeraicica
seguintes.

1 29 . Ocorrendo, durante a execução
da primeira etapa executivo-financei-
ra, a ciefinnao, niewante apostila ao
Instrumento de adjudicação original,
da dotação destinaaa a atenuei' os
encargos financeiros da segunda etapa
executiva, o prazo para conclusão cia
mesma será considerado em continua.-
dade ao prélio relativo a primeira
etapa, dispensando-se a expedição
paia efeito de contagem do prava da
primeira ordem de serviço para co-
metimento dos trabalhos integrados
a essa etapa. O mesmo se aplicará as
etapas seguintes em, relação á an-
terior.
24. As prorrogações dos prazos fica-

r/to a exclusivo criterlo do Diretor-
• Geral do Departamento e ttmente
serão possiveis nos seguintes oaSixi:

a) falta de elenteincol temidos Para
execução doe trabalhos, quando o for-
necimento délea .C.Calber ao D.N.E.R.•

In penedo excepcionai da chuvas;
c) atraso na desarircprle.ção das

propriedades atingidas irelos traba-
lhos:

di ordeM escrita do D.N.E.R. para
paralisar ou restringir a execução dos
serviços, no interesse da Administra-
ção

VII - Pagamentos

25. Os pagamentos corresponder:to:
ar a medição final dos serviços, pro-

cedida de acOrdo com as -Instruções
para os serviços de medições de ob:Sis
rodoviárias a cargo da PNER" por
comissão de engenheiros designada
pelo Diretor-Geral do DNER;

b) a avaliação, medições parciais
ou provisórias dag serviços exeoutados,
procedidas por comissão de engenhei-
ros designada pelo Chefe do Distrito
Rodoviário, sob gula inrisdicao esti-ver a abra.

V/// - ConIratos
26, A adjudicação dos serviços será

efetuada mediante contrato de em-
preitada. obseryadak as condições les-
dPul.adas neste Edital g as que coal-

aroicalre..$ a crittliti (.0 Dark Lm- 2

- JAU 0.4 Que )....,:euer• 80 p.d.zu
de cantius-o cios se.tiç:
tu.Oço,uo 014.4 818 eálik.211'03) •

II - Qt4,1140 cã z.v..i.Nus )40 tive- tant;:s otos toneorredies	 tioreal o tuutanieato pievoio peio pio- ato;
grair.a I.ptesena.o udua	 a);	 1, insar ata circumtanciai.a c.atiaanzio a linda uso	 no euri- ,cuoccd.eise.a.	 assillu-ta e e•etiii.r
tetro cie aeo'iço o equipa:atento dee-s- as assinaturas tios represen.a....i.s
aiu-at (itera 1m; qa.o nuo zoieni conconentes, presentes au au.;
executuads de aceno° com o pio,,eto, g) organizar o mapa gerai oa cuti-as iamcuis tetau..e...., e	 corrènc.a e emitir pareati, ina.canuovmgc tes no 1,,paie.a.aento • guano() os a prop	 trial4 vaniajo.sa.
nairainos cie itsca....açair oco serviçts	 3i .	 s julgai:tient°	 cancorrên-

tem da respectiva minuta, a dispoiat. 1 br exam'inar dgctimentação que as
ção dos interersadas na L'iocuractorial acompanna, nos t.e.rincs vate
Judiciai do D.N.E.R.. 	 cr verificai a -agoniem um

M	
pr..pos-

ta.s e ua uoc.micp.laçue;ultasIX - dr rejeitar a • que i5.aO aa'Ltizerein27. O conto eataae.merá multai as MtigenCiss ueste 1..Clittu, nu uai., ta
em purte, e as que fizerriii se....,pa-
aliar cie documenta;ao deficiente ou
.i.compie,a; •

e, raoricar as propostas acei.as e
olerece-ias a itaa.ica 8Ç2 rep. ;seu-

traça() for inexatauien.e iflamn.aua I, tal, co,iti..erarese-a o' medo; auto-
pe,i) contraiante; quanao o coniiatui cimo ma a maior reduçau
ior tran.slermo a teicerios no todo ou pare o itapu e.
era parte, bem premi autorizaçao ao 32. No tua de empate considerar-

X -	 tenha maior rendimento..Rasciego t • 29 . No caso de terceiro empate,
28. O contrato estaueiecera a res . , decidirá ct sorteio em local e hora

pecuIa	 ue ui- • prZN ia:rente fixados.
impeiação jun.eiai.sten ave o C ,k/.4

tra.ante tuna turma., a umeattacuo
de qualquer esikeae, quando o COULAt-
tante:

TRIBUNAL FEDEU!. DE RECURSOS,
REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO "4N.• 573

$.• exii539

Preço: Cr$ 30,00
A VENDA:

Ses%0 de Vendas: Av. Rodrigues Alves. I.

Agência 1; Ministério da Fazenda

Atenue-se a pedidos pelo Serviço de Reernliôlso Postal
	

1

ciem às condições gstabelecidas neste
Edital;

fica subst u.da pelo cartão de ;e-
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Maio de 1960-

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

B,-;aa Nacional de Química
EDITAL

De ordem do Senhor Diretor, Pro-
fessor Annibal Cardoso Bittencourt,
dou conhecimento aos candidatos ins-
er'tas no concurso para a docência-
livre da cadeira de Química Organica,
2.3 cadeira, de que a Comissão Exami-
nadora do referido concurso ficou as-
sim constituida:

Professeires Alhos da Silveira Ra-
Raphael Armando Cresta de

Bareos António Barreto, Paulo da
Silva Lacaz e Fausto Alta Gai. su-
pienees; Professõrcs Raymundo Au-
gasto de Castro Monlz de Aragáo e
halo Viviani Mattoso.

Escola Nacional de Química em 121
de maio de 1960, — Ortanolo
1Vore — secretario.

'EDITAL

De ordem do Senhor Diretor, Pro-
fessor Annibal Cardoso, Bittencourt,
dou conhecimento ao candidato ins-
crito no concurso pa:a a decência li-
vre da cadeira de Tecnologia Orgâ-
nica de que a Comissão Examinadora
do referido concurso ficou assim cons-
tituida:

Peofessôres Raphael Armando Cres-
ta de Barros. Bernardo Jose Guima-
rães Mascaeenhas, Antonio Barreto.
Fausto Áita Gai e Arykoerner Guer-
reiro. SupleW.es: P;ofessores AniliOal
Coa dosa Bittencaurte e Durval Poti-
guaea Esquerdo Curty.

Escola Nacional de Química em 12
d.e maio de 1960. — ()Fiando itaaiocy

— Secretário.

Faculdade Nacional de Medicina
EDITAL

CONCURSO PARA PROVIMENTO
IN l'ERINO DA CADEIRA DE

HIGIENE

De ordem do Senhor Diretor, Pra-
fessor Arnaldo de :noesei. ficam soer-
t.te na secretaria desta Faculdade,
peio piazo de quinze (15) dias, a con-
tar da data da publicaçeo deste Edi-
tai, as inscrições para o provimento
inie:ino da Cadeira de •ligiene.

Ptderão concorrer -todos os docen-
tes- lavres da cadeira nesta f4cultiacie
na forma do art. 17, 1 2 3 do Regi-
mento da Faculdade.

Os candidatos, no momento da ins-
crição, deverão api:esentar os seus
Títulos e Prova de suas atividades di-
dáticas. acon-ma,nr.atta,s da respectiva
relação.

R:o de Janebei 9 de maio de 19e3.
Aolieniar i.ct,i?arini de São 1.)a;c)

Seceetario.

EDITAL
HÁBILITAÇA0 A DOCÊNCIA -reIVRE

•
b) Prova escrita sôbre assunto sor-

teacio de uma lista de 10 a 20 pontos.
organizados na ocasião 	 .0--. e._„

examinadora dentre os da disciplina:
c) Prova prática expositiva, nos

termos estabelecidos no Regimento
para o concurso de cietedrático•

di Prova trai sôbre assunto sortea-
da 24 horas de antecedência de urna
lista de 10 a 20 ponios organizados
na ocasião do sorte'o pela co:nissseo
julgadora. dentre os do pie grama da
disciplina.

ki) concurso de tieulos consistirá na
apresentação dos seguintes elementos.

a) Atividades acadêmicas;
b) Atividades profissionais;
c) Atividades didáticas;
d) Trabalhos e pesquisas.

Estão isentos ele sCO 8 tese e Os
teaballi-s aprescroados pelo candi-
dato, devendo os demais documen-
tos serem seis dos convenientemente.
O requerimento deverá ser entregue
na Seretaria acompanhado de todos
os documentos exigidos.

A assinatura no livr , de inscrição
mera sôbre estampilha federal no va-
lor de Cr$ 20.00.

Rio de Janeiro. 9 de maio de 1960.
— Adhemar Lawiriiii de São Tiago
Secretário.

2 _ argüição sobre a monografia
apresentada,

3 — prova didática.
Nos termos da Lei Federal número

2.938. de 2 de novembro de 1956, será
adotado o programa do Professor Ale-
xandre Correia, aprovado para o ano
letivo de 1959.

As provas -do concurso a que se re-
fere o presente edital serão reaula-
das pela Lei Estadual ri.° 3.023, de 15
de julho de 1937. •

A inscriaáo para o preeente concur-
so será encerrada às 16hs , do dia 23
de agi:isto de 1960.

Faculdade de Direito da Universi-
dade de são Paulo, 23 de abril de 1960
— Flavio Mendes, Secretario.

(Firma reconhecida).
1Dias 24 e 30 de abril, 10 e .e5 de

maio. 14 e 30 de Junho, 6 e 16 ele ju-
lho, 10 e 20 de agi:isto de 1960).

MINISTÉRIO

mencionando-se os preços unitários e
global, bem como o prazo de entrega.

Não serão aceitas propostas contendo
rasuras ou emendas, sem as respectivas
ressalvas a tinta vermelha e assina-
das.

Reserva-ses o Instituto o direito de
aumentar ou reduzir o total da com-
pra, bem como anular a concorrência
a seu critério exclusivo e ainda exigir
uma caução equivalente até 10% (dez
por cento) do valor da encomenda.

Ficam dispensados de apresenta eac
de documentos de idoneidade, as pro-
ponentes que comprovarem sua inscri-
ção no D.F.C. ou que já estiverem
inscritos no Serviço do Material deste
Instituto.

1 (N.° 22.816 — 13-5-GO — Cr$ 612,60).

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS

INDUSTRIARIOS

Departamento de Serviços
Gerais

Divisão de Servi,jos Auxiliares

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9 23-60

EDITAL

O Serviço de Ma erial da Divisão
de derviçcs Auxiliares do I. A. P. dos
lndustriarios, sito na Av. Almirante
Barroso, 8 — 3 9 ar-dar, leva ao co-
nhecimento dos interessados que no
dia 14 de junho de 1960, às 14 noras,
eceberá propostas para o Iam eci-

mento de papel sem impressão.,
Inscrr:tio

1 1, Para serem ace:tos à licitarão os
interessados deverão apresentai em
sobrecarta fechada, independentemen-
te da que contiver a proposta própria-
menee dita, que dei arei, também, vir
fechada e lacrada, os seguintes do-
cumenins:

a) quitação com o Imptisto Sindi-
cal (empregador e empregados);

b) relação da Lei dos 2,3 (certidão);
c) certidão de quitaeão com a Pra-

videncia Social ate o exerc.cio an-
terior;

d) quitação com impostos federais,
estaduais e municipais e certidão ne-
gativa do Impôsto de Renda;

e) contrato social ou declaração de
firma; se fôr estrangeira, também
prova de autorização para funcionar
no pais;

1) número de ineceicão no Departa-
mento Nacional de ,Indústria e Co-
mércio ou repartição local equiva-
lente;

g) prova de que votou na última
eleição pagou multa ou se justif.cou
devidamente para os titulares das fir-
mas individuais.

11 — A exibição do certificado de
inscrição expedido pelo Departamen-
to Federal de Compras, na forma do
Decreto-lei n9 6.204, Isenta o'einteres-
sacio de apresentar a referida do-
cumentação.

12 — Se o certificado do DEC não
fizer menção expressa de que foi apre-
sentada a certidão de quitação com a
Previdência Social, ou qualquer dos
documentos exigidos no presente edi-
tai, ficará o concorrente obrigado a
ap.eeeneá-los j untamente com o refe-
rido certificado.

13 — As firmas inscritas no Insti-
tuto para a especialidade lidarão dis-
pensadas de apresentar a documen-
tação supracitda. Neste caso, entre-
tanto, será obrigatória a apresenta-
ção, no ato de abertura das propostas,
do Cartão de Inscrição do Instituto,
em vigor.

1

 da realização do exame de hab •leta-
ção, ou, antes désse prazo, o tieuio
'de instrutor. assistente), penuisaeler
técnico especializado OU auxiliar de
ensino;

í
bl Ce)t , ficado de aprovação P•st

exame médico rea l izado perante unia
das juntas da Faculdade;

c) Prova de idoneidede moral;

d) Recibo de pagarienta , da taxl
de inscrição (CrS 1.000,00):

e) Setenta exemplares, pelo Me-
nos, de uma tese medita, impressa ou
mimeografada, que haja escrito sei-
bre a disciplina d etija docência se
propõe.

O exame de títulos e de provas obe-
decera, no que lhe for aplicável, as
determinações do Regimento que re-
gulam o conburso para ca.tedratico
umstando de:

a) Defesa de tese sôbre assunto de
Livre escolha do candida.o;

UNiVERSIDADE . DE SÃO PAULO

Faculdade de Direito

CONCURSO PARA pROFleSSOR CA-
TEDRÁTICO DE DIREITO RO-
MANO

De ordem do Sr. Diretor. Professor
Luís Antonio da Ga:na e Silva, e de
acôrdo com o cilsaoseo no art. 52 da
Lei n.° 3.023, de 15 de julho de 1937,
faço público que esiara aberta nesta
Secretaria, em todos os dias ateis, a
partir desta data e ate 23 de agósto
de 1960, nos termos do § 2." do art. 52
da lei citada, das 140 as 16hs., a ins-
criçáo para o c•mcurso para provi-

, mento da cátedra de Direito Romano,
vaga em virtude da aoosentadoria de

!seu titular, Professor Alexandre Cor-
reia.

Ao inscrever-se, o candidato entre-
cara ao Sr. Secretario da Faculdade
100 exemplares impressos de wna mo-
n:agra i:ia ()rezina). tunda mrt publica-
da, com Si) páginas no mínimo, sôbre
assunto de livre escolha, pertinonte à
matéria ren concurso, instruindo seis
• equerimento cem:

a) • dinloma de bacharel ou de dou-
tor em Direito:

d) titulo de eleitor;

e) fôlha corrida do juízo criminal
da justiça local e da ponom;

fl atestado de que não tem defeito
físico que prejudique o ensino e nem
sofre de moléstia contagiosa;

g) prova de atividade prolissional
relacionada com a disciplina em con-
curso;

h) titulos ou obras científicas que
possua;

i) recibo da Tesouraria da Facul-
dade, do pagamento da taxa de ins-
crição, na importância de Cr$ 300,00.

As provas do concurso consistem,
sucessivamente, nos termos da 1:giz-

1lação em vigor, em:
1 — prova escrita.

DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E

COMÉRCIO

De ordem do Sr Diretor Proees,o
Doutor Arnaldo de Moraes, taap

pelo presente edital, ao" es
lnecriçoes para as provas tie na^la-
taça° à docência das cadeiras 1) cur-
so de medicina estarão abelt3.. clu-
raate o mês de junho.

No ata da inscricito, o canoidato
ap:•esentará os seguintes dca• um3atoa •	P'epea	 eo	 nreene ecr mantidos pelo

	

i, 'r cie Ira (rpnto e Virc _̀5, Mas.a) Prova de ter ronci u ido 1 cx• sa •	 01 nrota.	 tia seiSLÇJ tu. 	 j.	 •• 	 ,	 ..egues
medico pelo menos cinco anos uneae luar;

	

	 0.4,11co.lab e ew. eriveaves feedaelos,e

INSTITUTO DE APOSENTADO-
!	 RIA E PENSÕES DOS

CANCARIOS

Serviço do Material

,CONCORRRÊNCIA PÚBLICA PARA
FORNECIMENTO DE MÁQUINAS

DEpmCAATLC47U9-L6A0R

EDITAL
De ordem do Senhor Presidente,

torno público que no dia 13 de junho
1 de 1913, ás 16,(0 horas no Serviço
, do Material déste Instituto, à Avenida
; n:da. Nilo Peçanha, 31, 12.9 andar, rea-
,lizar-sc-a Concorrência Pública para
, fornecimento do seguinte material:

Quatro (4) Máquinas de Calcular
; E l étricas, c (10 teclas, inteiramente au-
! tortática em tôdas as operações ca-
1 pacidade 13 no registro de produtos,
!13 no registro de inscrição e g no
j quociente, com tecla automática para
1colocaçeo de dividendo e divisor, com
memória para soma e multiplicação
acumulada, dando os resultados par-
ciais, com visibilidade tríplice, transe
eeridar dr a t elal em todos os reciseros,

1 
técia elét-'ca pa-a limpeaa automática
o simultenea dos rra i strcs e meca-
nismo inteiramente blindado

Poderão os concorrentes oferecer
l(faquinas que se aproximem das espe-
cificações acima determinadas.



Item — Especificações Quant. unld.

Espectficações

2. O fornecimento objeto da pre . sente concorrência compreende:

1. Papel absorvente de 24kg., 5001:1B (73ORSMQ),

2. Papei acetinaeo, branco, 15kg,,OUBB — 456
1com marca, 67x96cm. 	

folhas
ORSMQ), 20 qualidade, 66x96cm. resma de 500.

1	 3.610

24.000

3. Parml apergaminhado. 20tg.500BB tt3ORSMQ),1
breou' t6idleciii, resina de 500 fólhas 	 i	 .12.003

4. Papei acetioad.i, branco. 18kg.5001313 — 156,
GRSMQ), de i 3 qualidade, resma de 500 fie.
6ux.-7cm. 	 /	 .	 90

5. Pal.!' apergam nhado, branco, 24kg,500BB (75i
.GRSMQ) 67xl0cin, não absorvente 	 t	 24 CCO

C. Papei apeream.nhatio, branco, 30kg, 67x9Ccin,I
resula de 500 Rilhas .	 ,	 11.250

ri. iIRD '' 2* via. 3f GRSMQ, branco, 67x90cm, res-1
nia de 503 fo311..as 	 	 250

i
	

."

. Observações.

1 —	 O papel deve apresentar a maior homogeneidade.
Itens E, 3, 5 e	 gramatura deve ser uniforme e no peso in-
dicado.

c) A fibra deve ter o sentido da medida Menor (67cm).
Itens 3, 5 e 43: Para experiência a ser feita em mimeógrafo elétrico,
as firmas dever aprociitar quinhentas COO Milhas) do papel no'
tamanho 22x33.

kg

kg

kg

kg

kg

Ug

Rsm.
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por cento) sôbre o valor so *:+rneci.
mento em atraso. por dla
pastar o prazo de enLrebu .•
ciou.

14. As multas serão calcelacas na
base indicada, por dia de at:aso a...e
o valor do inatei.ai tnegue
atraso ou lir o cutrezlie, C2n4aJJ J
pmzo a perdi' do dia fixado pata
a.,x.nclhaenio da ordem d.) fis'itu.s
aV) a dam da entrea. no p.n.-.*
caso e ate a do •e r' , ^ tan• .e te	 •
dem de Fornecimento, no segunio
case,	 u
ierço do valor do fornec:rwnto.

15. Se a fornrcr.dct =uri ze a
fornfcer o ma cila,' proposto, ou
a entregá-lo fera das cspecificatén
e condi:Cies precietermiriades. c Ins-
tituto poderá, independentemente de

, qualquer atdso, ou notintação. optar
' pela convocação do segundo col . mio,
, ou pela abertuta de Coleta oe P•c.;
Em quelquar dos casos ncorre-á oni
conta do fornecedm faltoso a 1 "n•
ren:•11 entre o preço do niateelal co-
'nen.	aquèle per quanto
vle • a atininrir. sem orejutsá 	 pre•
vi1 no item anterior.

Apresentação das propostas

3. As propostas, de preferência dac-
tilografadas, devem ser apresentadas
em envelope fechado, com o mimem
da concorrência, nome e endereço da
firma concorrente mencionados por
fora. Devem ser redigidas com tóda
clareza, sem emendas, rasurai, acrés-
cimos ou entreliraas, em duas vias,
devidamente datadas e assinadas.

31 — As propostas deverão consig-
nar:

a) preço unitário:
In prazo de entiega;
c) unia declaração de completa sub-

missão a ilidas as cláusulas do pie-
sente edital.

4. As propostas vigorarão pele prazo
e 40 dias, a contar da data de en-

cerramento da concorrência.
•

5. A critério so Instituto, poierão,
clt.xa: de ser comicierat,as as r•repos-
tas que consigam:1i pesara cie .uire-
ga superior a 45 dias.

6. Em caso de empate no preço, terá
preferencia a prrposia de menor pia-
LU.	 MP.'4.:N;1.:" • I)	 U
Luto Tara noa Ileitax.-ao entre os -.ou-
currcnics empatadas, a qual von.a.'a
sobre o maior a Jatimento eia relaçáo
a olerta.

7. E' obrigatória a apresenta;án •Io
funos..a. uns p:i4):•s-
ias o Instituiu s tese.va o cerca.) c.e
ierar em considerai:ao a qualidaie elo

ofeitado.
8. ti Instituo se reserva o okeito

de não adjudicar enctracndos a io:-
iicceilores que se encontrem eia airosa
no ctuaprimenio de Ordens de hane-
cimento.

9. Os .prazos de entrega esteO- isci-
dos são improrregávei.s. A falta de
ctunprimento das mesmas sujeimr.i o
fornecedor às penlaidales preiistaS.

Adjudicação do fornecimento
10. Para as acljudlcações superiores

a Crs 160.00.).G0 icem mil cruzel".os),
será exigida gleantm coriespewien.:‘
a 5 (cinco por mie), no minimo,
sObre o valo,- da encomenda ilue po-
derá ser recolhida em muda corrente
ou em tittdos da Divida Pública Fe-
derri, cotaç:m do dl ado rCe21:11-
mento.

11. O Instituto se reserva o di-eito
de adjudicar a encomenda de ac3rdo
com os resultados da concorrência.

Penalidades

12. O. fornecedor ficará sujeito à
multa de 10% 'dez por cento) sóbie
o valor total da encomenda. por Ma-
diroplemento de qualquer cláusula ou
condiç3o do compromisso assumido.
resralvado o disposto no item seguinte.

13. Ficará su ieito, ainda, o torne-
icedor, à multa Ce 0,3% (três décimos

Arlsob sôbrc a concorrè/r.n

II'. Será afixado na Seva° dA Cf-rt.
.pras um quadro chscrlminailve, -In-
findo os nomts dcs concOreeit'S

i e os preeos oferecidos. bem Como atai.
; quer aviso que se refira à ores mfe
, concorrência. Na mesma Seção ecrã°
•prestaddos quaisquer outros ere're-
cimerons que visem o p•rfeito enten-
•limento dá presente concorrência. •

Anulação e trans feriincla da
concorténcia

17. A critério do Instituto esta coa.
...,rrêrciti poderá ser anulada ou
transferida, sem que, por és:e motivo,
*enhalll os concorrentes direlt n a
qualquer reclamação ou indenização..

REVISTA TRIMESTRAL -
D E

JURISPRUDÊNCIA
I — Coleção de numerosos
acórdãos do Supremo Tri-
bunal Federal, selec'gnados
pela sua Seção de Jurispru-
dência.

INTÕL. 5— ABRII: —MAIO — JUNHO — 1958

Preço: Cr$ 400,00

,st VENDA:

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves. E

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemi)61so Postal

n•••••••n• nn•••n•	—rt-rees"rt--eirr.'.

"N.

g

1
1
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IMPOSTO DE CONSUMO

-- Consolidação e regulamento aptová4

trios pelo Decreto n.° 45.422, de 12 de

vereiro de 1959. — Circular n.° 24, de 9:

e março de 1959, da Diretoria de Rendas

interna

DIVULGAÇÃO	 809

Preco: Cr$ 80.00

••';

VENDA:'

•R's'Aro de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

'Agência' 1: Ministerio "da Fazenda

.ritende.se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: UR$ 2,6O


